
Cl Nº _ ____J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

CAPA DE PROCESSO 

Nº GEP: Jç26<;SQ l t_ãj 
INÍCIO: _j_j_ 

DATA DE RECEBIMENTO: _j _j_ 

ANO: ó20~"5 

TÉRMINO: _j _j_ 

D CONSUMO 

TIPO DE MATERIAL: 

.TAÇÃO Nº--------­

CONVÊNIO DNÃO 

O siM 

D PERMANENTE 

o sERVIÇOS 

DOBRAS E INSTALAÇÕES 

DOCUMENTO DE ORIGEM:_____,~f'..t\-'--'=S:::::_ _____________________ _ 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DL.. kJ ~ (J6é) lóX2?:5 
QUANTIDADE DE PAGINAS: __________________________ _ 

OBSERVAÇÕES/DESCRIÇÃO DO PROCESSO: 

DESTINO 

CENTRAL DE COMPRAS 

Dados do contrato: 

MOVIMENTAÇÃO 

DATA 
ENTRADA- SAÍDA 

DESTINO 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE 

DATA 
ENTRADA- SAÍDA 

§b/i'ttiG~so 
11. 07-1~' --4 
te de Con!·_.taçlo 

Início: ___ .J _____ , ___ _ Término: ___ J __ -'é----''----

Observações: 



• 

• 

t'àgma lU de 1. 

I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA NUTRICIONAL 

Protocolo - 125801/2025 

Solicitação de Compras -Sivaldo de Jesus 

Vitória da Conquista. 16 de setembro de 2025 

Onde lia-se .... 

Prezados, 

Cumprimentando-os cordialmente, conforme solicitação da Coordenação de Vigilância Nutricional 
do Município e com base no art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, da Constituição 
Federal, solicito aquisição de Fórmulas/ Adoçante, em atendimento à resolução contida nos autos 
dos processos n!!0002761-30.2011.805.0274 em favor de Sivaldo de Jesus, que 
necessita do leite relacionados abaixo com prioridade. considerando que o item necessário 
fracassou no pregão anterior. Solicitamos URGÊNCIA dos encaminhamentos e as providencias 
necessárias para a viabilização da compra dos descritos, conforme decisões judiciais e 
prescrições médicas que seguem originais com documentos físicos. 

IITEMiioESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃolluNIDADE DE MEDIDAIIQUANTIDADEI 

@.[]ADOÇANTE (STÉVIA) llunidade 1112 I 

Thiago C enezes 

Onde lê-se .... 

Prezados, 

Administrador 
27.955- CRA/BA 

Mat. 24.128-9 

Cumprimentando-os cordialmente, conforme solicitação da Coordenação de Vigilância Nutricional 
do Município e com base no art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, da Constituição 
Federal. solicito aquisição de Fórmulas/ Adoçante. em atendimento à resolução contida nos autos 
dos processos n!!0002761-60.2011.805.0274 em favor de Sivaldo de Jesus, que 
necessita do leite relacionados abaixo com prioridade, considerando que o item neces5,áfio;:-::.:~\ 
fracassou no pregão anterior. Solicitamos URGÊNCIA dos encaminhamentos e ~s .f)fOIÍÍd~. · s ·~; 

Í; .~::0 ' ;/'"'''';!''AL De~\, ,;~ 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro- Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

4111 

1 víii.iini-·-l; ·l 
CON"J$TA /:'/ ··. 

\ '<::::<::~'":''~_,,:::::: ·' ó 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE VIGILÃNCIA NUTRICIONAL 

t'àgma 11 de 1. 

necessárias para a viabilização da compra dos descritos, conforme decisões judiciais e 
prescrições médicas que seguem originais com documentos físicos. 

IITEMIIoEscRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃolluNIDADE DE MEDIDAIIQUANTIDADEI 

[~]ADOÇANTE (STÉVIA) llsomi/Unidade 1112 I 

DHAVID LUCAS SILVA SANTOS 
NUTRICIONISTA 

1422 
COORDENAÇÃO DE VIGilÂNCIA NUTRICIONAL- SMS 

~~l!Y 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: {77) 3424-8915 - {77) 3424-8901 

4111 

ntos 
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AUTOS N": 0002761-60.2011.805.0274 
NATUREZA- OBRIGAÇÃO DE FAZER 

DECISAO 

VISTOS, ETC; 

SIVALDO DE JESUS, pessoa llslca, CPF n•. 245 792 895-87, 1ngres'a com a 
presente açAo ORDINÁRIA (OBRIGAÇÃO DE FAZER) contra o MUNICIPIO DE 
VITORIA DA CONQUISTA. 

Preliminarmente requer assistência judiciária gratuita. DEEJRO .. _sob i! 
~$1tiy,a${1al vez oue o Autor se encontra rep.l§.e.fl!a!lo_~iLQe!ensona_fiJt;~..a_· 
deste E$1adQ. . 

Narra a vestibular que o Autor necessota. com urgêne>a, que o Réu forneça­
lhe os medicamentos (Rivotril de 2,0mg. Complexo B, Genaton. Annita Laboron ou 
Betaserc de 24mg. D1naton de 80mg e Aciclovir de 200mg) e os insumos (leite de 
soja, Sustagem. Adoçante à base de Stévia e Óleo de cravo). bem como. providenciar 
a realizaçllo do exame Vectoeletronistagmografia. por ser portador de vánas 
patologias crônicas, destacando-se: hipertensão. diabetes mellitus e artrose 
interfacetária. 

Que por ser pessoa hipossuficiente não tem condições financeiras para arcar 
com os altos custos do seu tratamento. 

Requer antecipaçllo de tutela para determinar que o Réu providencie os 
medicamentos. insumos e exame supracitados. 

No mérno requer a confirmaçllo da antecipaçllo de tutela. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

Págma '2 de ~ 
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Trata-se de ação que visa compelir o Réu a fornecer medicamentos e ~ 
insumos, bem como, providenciar a realizaçllo de exame conforme prescrição médica " 

A antecipação dos efeitos da tutela refere-se a uma efetiva lide de natureza ~ 
mer~ória, antecipa o próprio direito material pretendido na açllo. no todo ou em parte. ;5 ~ 
sendo o pedido formulado nesta mesma ação Ex1ge. além do fumus bom ums e o 5 § 
periculum in moro, para concess:lo, prova inequlvoca e veross1m1lhança das ~ ~ 
alegações. além do fundado receio de dano 1rreparável ou de d1fiol reparação. bem ~ ~ 
como que o objeto da antecipação esteja incluído no pedido, pois só se antecipa o que ,.... .!! o-
integra o pedido formulado na açllo. l:S ~ 

O ·tumus boni juris" consiste na probabilidade de existência do direrto ~ a. .. 
invocado pelo Autor. o qual será examinado aprofundadamente em termos de certeza -' ~ 
na decisllo final, sendo aferido em termos de •probabilidade", a exigir. para concessão ~ ·~ 
da liminar. elementos capazes. prima facie, de tomar razoável a suposição da ~ ~ 
existência do direito. ..., = 

-.c 
Para LOPES DA COSTA ·o dano deve ser provável" e "não basta a g_ s 

possibilidade, a cvenlualidade" E explica: •posslvel é tudo. na contingêncoa das ~ ·~ 
causas criadas. sujeitas à inlerferência das forças naturais e da vonlade dos homens· ~ :g 

Nos termos da Constituição Federal ·a saude é dire1to de todos e dever do ~ 8 
estado, garantido med1ante pollticas sociais e econOmicas que v1scm à redução do ~: 
risco de doenças e de outros agravos e ao acesso umversal e ogualitano às ações e {I 'ü 

serviços para a sua promoção. proteç:lo e recuperaçllo" (art 196). compctondo a .!!! ] 
c; c;a!l\os execução e prestação direta dos serviços aos Mumcip1os (art 18. 1nc1so I, IV 0 V da lei . ,.. . ~ S 

ona~ió \-llca;n,~'" .,,.,n• 8.080190. compatibilizando o Sistema, no particular, com o estabeleCidO pe~- i........-'~11! 
1'\ú\fiCI I c "1 -· )Y' .. -g -"· 

'\,).\Õ. /.{t-7.. - - ----·. - -;- --" .... Çl. 

'M' c FóRUM JoX.õ-f'ANO'hnEII~\ ;··:~ _,.;~""' "'''''\~t 
! ,':! li> § 
•\',j " ..- ii ·., ·" -- w/"' 

••. \~iÇ~:··::,~.) . '':, 
Dinitali7ado r.om Çàfn~.RiilnJít.;...;_ ... •··· ·· · 
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---- -------~~~~~A_I·!~II_:_Nil,~ ~111111~~\-· . ':'~"-'J:;~;;/ 
Conslttu•ç.~o no seu mttgo 30, VIII ·competn nnA rnun•clr>lo~ ( l r•~•l.1r. u;;;;-;; 
cooperaç:\o ttcnicn o ftn:lncclrn da Unl~o o !lo E~tnclo. serviço~ !In ~~~"''"nl!nto ~ 
Salidn da população 

Dos documc>ntos ncostndos no~ nulos. orn e"poctal m dll 0; r.~m 1. a 
pnncipto. dl'flui a prova lnequlvoca e n vmn••imtlhnnço da~ alngaçór" qe~,1 r.tr> ,\ 
neccss1dado do uso dos medicamento!\ B tn~umos Tod,lvl:t. o rnosmr, n:10 wy·J~ e;~r 
af1m1adu ""' rpktç,,o ;\ pretllns~o de realtznç~o d~> etamro médico. vez '1"" ,, f-11~ 
Autor.1 não preencheu os rcqutsttos lcgnts para conccS'áo df' mcdtda ant••r.•ratt:;r,a d~ 
tutela. na medida em que dl'i~ou de trazer aos autos rcquistçâo médtca do e•am'l tom 
data atualtzada. mesmo tendo sido devtdamente intimada a 11 82-v. razão por qu') n,0 
há possibilidade de deferimento do pedido de realização do etam'l 
Vectoeletronistagmogralia. 

Na lição de ATHOS GUSMÃO CARNEIRO, temos "Cabe ao iUtZ. esuf:•;eu 
Alexandre de Frettas Càmara, ·proteger o interesse preponderante aphcard~ o 
princípio da proporcionalidade, ainda que isto tmplique conceder a antectpaçào de 
tutela em srtuações em que esta produza efe•tos irreversíveis" (lineamentos do Novo 
Processo Ctvtl, 2• ed . Ed. Dei Rey, p 75). O pnncipio da proporctonaiiiJade. no 
magistério de Kar1 Larenz. deftntrà os limrtes em que é licito satisfazer um tnteresse • 
mesmo a custa de oulro interesse tgualmente merecedor do tutela · l•n Da 
Antecipação de Tutela No processo Ci~tl. ed Forense). 
~ o exoosto DEFIRO PARCIALMENTE o cedido P-ªra <;~~-~ 

anteCipaçãcu!!UY~Ia e det~rmtnau1~e~NtCIPIO DE VITÓRIA DA CONQ!JlSJ& 
fomeca a SIVALPJ)_D_E_JES_l.lS_QJLf!led]ç;l.mentos (Rjvotril de 2 Omg, Comp~o_B~ 
GeriatQ!1A.nnita Labirin ou Betaserc d_e 2,4mg, Dinaton de (!Omg e Acicloyir d~L200mgl 
e os insumo~\!U!ª-.~a. Sustagem Adocan!e à ba~!LdJ3_jj!évia e Óleo de cravo! 
na forma c!aJllitl!ÇrJ@9 médica. 

Em se tratando de medicamentos e insumos que exijam a retenção da recei!a 
esta deve ser apresentada mensalmente, dentro das normas legais. 

Fica autorizado o desentranhamento da(s) receita(s) médica(s) referente(s) 
aos medicamentos e insumos solicitados, devendo constar cópia nos autos, mediante 
certidão. 

Intime-se o Réu para o devido cumprimento da presente decisão no prazo de 
setenta e duas horas, sob pena de multa diária no valor de R$1 000,00 (um mtl reats). 
e demais cominações legais - inclusive incidir nas penas pela prática do cnme de 
desobediência a ordem JUdicial. 

Cite·se o Réu para. querendo, apresentar contestação sob pena de revelia. • 
no prazo de quinze dtas, contado na forma da lei. 

Expeça-se o competente mandado. 
COMUNIQUE-SE, à Secretaria de Saúde do Municipto de Vttóna da 

ConqUista, a presente decisão, nos termos do §4°, do art. 1° da lei n•. 8 437!92. 
P.R.I. 
Cumpra-se. 

Vitória da Conquista. 13 de junho de 2011. 

-):{)R t~\j.j(),\() ~I/\ S( ~\ ílÜ R:\. 
2 

Dinitali7ado com CamScanm~r 
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MINIST~RIO DA SAÚDE • 
ESTADO DE BAHlA 
MUNICfPIO DE VITÓRIA DA CO TA 
UNIDADE DE SAÚDE CS Admario Silva Sillntos 

:ECEITUARIO 2' VIA- ORIENTAÇÃO AO PACIENTE 

MITENTE 

Ana Luiza Pires Pereira (CRM - BA 44307) 
Av Frei Benjamin, S/n ~ Brasil ·Vitória da Conquista/BA 

:IDADAO 

SIVALDO DE JESUS -704505317320510 
Caminho 18, 01 - Urbis 3- Vitória da Conquista/BA 

~EDICAMENTOS 

9. lbuprofeno 600 mg 

1 comprimido, a cada 8 horas I Oral 

Durante 5 dias 

10. LABIRIN 24 MG - uso contínuo 

1 comprimido, a cada 12 horas I Oral 

Perfodo indeterminado 
Recomendações: CID R42 

11. LEITE DE SOJA - uso contfnuo 

1 dose, 3 vezes ao dia I Oral 
Periodo indeterminado 

-

Recomendações: 5 LATAS POR M~S- SOBRE LIMINAR DE ACI 

12. Losartana Potássica 50 mg ~ uso continuo 

1 comprlmido, a cada 12 horas I Oral 
Perfodo indeterminada .- :<~ -., 

~ ~-

'_, ('\ 

15 comprimidos 
Comprimido 

2 c:alxas 
Comprimido 

5 unidades 
Solução 

60 comprimidos 
Comprimido 

lt 
'I 
I. 

I: 
I 

I' 
I i 

I 

i! 
li 

S I 
sall\o ' S. I 

UÜDE,._ 
.t.TENÇ.lol"ltiMAMA ~ 
RECEITUÁRIO 

EMITENTE H- :Hq aJ.35 qlt 
Ana Luiza Pires Pereira (CRM - BA 44307) 

MlNlST~RIO DA SAÚDE 
ESTADO DE BAHIA 
MUNICJPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
UNIDADE DE SAÚDE CS Admario Silva Santos 

2' VIA- ORIENTAçAo AO PACIENTE 

Av Frei Benjamin, S/n - Brasil -Vitória da Conquista/BA 

CIDADAO 

SIVALDO DE JESUS· 704505317320510 
Caminho 18, 01 - Urbis 3 -Vitória da Conquista/BA 

MEDICAMENTOS 

1. Acidovir 200 mg - uso contfnuo 

1 comprimido, a cada 12 horas I Oral 

Período indeterminado 

Recomendações: CID A60 

2. ADOÇANTE STÉVIA - uso continuo 

1 dose, 2 vezes ao dia I Oral 

Período indeterminado 
Recomendações: 2 FRASCOS AO M~S- SOBRE LIMINAR DE ACI 

3. Albendazol400 mg - uso continuo 

1 comprimido, 1 vez a cada 15 dias I Oral 
Período indeterminado 

4. Anlodlplno, Besllato 5 mg - uso continuo 

2 comprimidos, pela noite I Oral 
Periodo indeterminado 

120 comprimidos 
Comprimido 

2 frascos 
Solução 

6 comprimidos 
Comprimido mastigável 

60 comprimidos 
Comprimido 

. ,;,!' ::.:~f;-::;;;~;f~~t.~~c.::~;~~\ 
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•, '-' ,., I o~ vzr Luiza~ 
\. .. '• -·riVA 0\Ü' , r·~- '··- - ""~~- .,; Médico clinico 
'í, ·~ .. ,, · .-: . , r--" · · • ""· Vitória da Conquista • BA, 7 de fevereiro de 2025 
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Ana Luizf9fr'.S 
Médico clinico 

Vitória da Conquista· BA. 7 de fevereiro de 2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 125801/2025 

Pàgma U de 1. 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal no 14.133/2021, da 

Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento de Liminar Judicial. 

2. DO OBJETO 

ITEM 

01 

Aquisição de LEITES/ADOÇANTES para atender as demandas das liminares 

judiciais da paciente Sivaldo de Jesus, junto à Secretaria Municipal de Saúde de 

Vitória da Conquista - BA, por meio da proposta mais vantajosa, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

ADOÇANTE (STÉVIA} 80miJUnidade 12 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar Judicial, 

proferida em favor da paciente, Sr(a) Sivaldo de Jesus, Decisão Judicial 

n°0002761-60.20U.805.027 4, conforme solicitação feita pela Diretoria de Vigilância 

em Saúde- DVS, junto a Coordenação de Vigilância Nutricional, mediante justificativa 

anexa aos autos deste processo, no 125801/2025 

Tendo em vista que a solicitação se trata de antecipação de tutela, intimada em 

processo judicial, torna-se necessária a compra do item em questão por essa via para 

atendimento da decisão. 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

5. 

4.1. Prazo para entrega:72hs, para o Município cumprir a ordem judicial. 
4.2. Local de entrega: Avenida Presidente Dutra, 2288 - Bairro Brasil - Vitória da 

Conquista. (Almoxarifado Central da Saúde). Mesmo local da nova cede do SAMU 
192. 

4.3. Forma de entrega: Integral 
4.4. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias 

ou defeitos: 48 horas. 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
5.1. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação 

do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

DAEMPRESAVENCEDORA 
6.1. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa de mercado, --· 

resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente, incluídas !\Idas -as:~·'. 
s despesas necessárias à consecução do objeto. . •. ~:-;-' _,:_.:.___ : 

s.":)<>;;.\
0 

\'> 6.2. O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da colet~~ Pr .. 'sta~-d~'-~·c,, _ 
~, \{,c ~ . V#:i' -, I 

~'(\'õ ' ~:\. ""'"~onforme constante da tab/ti!Jfkeltim'1!<6onçalviis sa 1t \ ~. ~-~-1 . 
y.a-''"_, fl~~~~'!> J~E'O~IAOMINISTRAT ,,o 1j'<f '0,. c c' /'/ ; • 

«-ç..:JI ~ -s MA-RICUlA 30 - ,,. ., ''op " ·•·/ ' < Q#-t:, ,.. ........_ tU - ~ 'i 

'-\i -~ .... ,-. ~ -~· ... ..: ·-"' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

l'àgma 'I de ~ 
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DAFISCALIZAÇAO ···•1:";;;/ 

7 .1. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 
(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 

7.2. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

7 .3. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 

7.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto 
contratado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. 

8.2. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ORA CONTRATANTE. 

8.1.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à 
execução do objeto contratado. 

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 
o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do objeto. 

8.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
8.1.5. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, 

livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual. 
8.1.6. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas 

obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma 
cumpra suas próprias obrigações . 

DA CONTRATADA 
8.2.1. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 

especificações e condições previstas neste contrato. 
8.2.2. 

8.2.3. 
8.2.4. 

8.2.5. 

Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência. 
Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 
Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 
contratado à CONTRATANTE. 
Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização 
durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no 

-·+ 
prazo determinado. _. _ -··~:::; ·1 
Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e·~J1)'iííir; ~:;;;--, ~;, 
ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante· i-ia P~:VC, · 6~ • 

informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e ':fisc;ái'zar a '•?~. :; 
execução deste contrato. ·' [ :' '1----· r ' 

\-" \\_'_---~;· .. -:,\ ' _/; 

Amand~ês :e1rito~~~~ ~ '· '~~,;: 
Diretora de VigrlânCJa .-~úde;. ---··· •·•· 

Matrícula 3086~-7 -· .-
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• 

9. 

8.2.7. 

8.2.8. 

8.2.9. 

8.2.10. 

8.2.11. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS ;Ç'~: >/ 

<\_ ~t,l 

Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrentÍ!-'~·· 
ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 
Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o 
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 
Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 
bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 
Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação. 
Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal n" 14.133/2021. 

DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
9.1. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta­

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

10.2. 

10.3. 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

10.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
(~~·:::.··- -~~:~·; :' .:~:-:~ ... 

EM = Encargos moratórios; '·ii,: #"" "'~~;\ 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeti~, ~~ament?b -···· : •• \ 
VP = Valor da parcela a ser paga. ·. \- ---;~:;;:; .·;i 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: ·;:· <>'"'" '"" ,:./ 

. . ""'-~· . 

I =[(6/100)]/365 
H~yk L1_ma Gonçalv;ss~usJ 

AQMINISTR,,IV" ""' 
UlA 307812 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

I= (TX) 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

t'ágma ~de~ 

11.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo. 

Projeto/atividade: 2.202 
Elemento despesa: 33909100 
Fonte de recurso: 500 

11.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 

consign~~~s no orçamento programado para o exercício de 2025 
s Sô(\ 

. \..\}C.Ô~~~~\3 "').~,,., 
~'(\ô-.J'u ~~~"~I c<o.'<~· .,(:\ 

"'' Aman~s de Brito Lima 

Dhavid Lucas Sil Santos 
Coord. Vigilância Nutricional 

Rozana ucena Silveira 
Gerente Adm. Núcleo de Compras 

Oi r e tora de Vigilância em Saúde 
Matrícula 30869-7 

Amanda Maria Gomes de Brito Lima 
Diretora de Vigilância em Saúde 

~-
Hayka Lima Gonçalves 

Diretora Administrativa 

. ..... · 
·: ... , ... ~· 

r~ • 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO -No 059/2025 DATA: 16/09/2025 

EMAIL: PAGAMENTO 30 DIAS APÓS O Obs: O PRAZO PARA ENTRGA DA 

COTACOESSMS@YAHOO.COM.BR FATURAMENTO COTAÇÃO DE 48h. POR QUESTÃO 
JURIDICA. 

CO'NT ATO: LEONARDO FONE FAX (77) 3419·7441 
SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS ~~ AQUISICAO E OU SERVIÇO DOS ITENS 

ESPECIFICA ABAIXO: 

ITEM QTDE APR. MARCA 

01 1l UND ADOÇANTE STÉVIA 80ML 

PACIBNlE: SIV ALDO DE JESUS 
OBSERVAÇÃO: 

• 

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS J)EVERÀO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMAOO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VAUDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERtNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA. 
• PRAZO PARA TRANSFERtNCIA BANCÁRIA DE ze A 35 DIAS. 

•, i 

____ , __ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- N° 059/2025 DATA: 16/09/2025 

EMAJL: PAGAMENTO 30 DIAS APÓS O 
COTACOESSMS@YAHOO.COM.BR FATURAMENTO 

DA 
COl'AÇ~~O DE 4111. POR QUESTÃO 

ITEM QTDE APR. 

01 1l UND ADOÇANTE STtVIA SOML 

OBSt PACIENTBt SIV ALDO DE JESUS 
OBSERVAÇÃO: 

MARCA SUBTOTAL 

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APóS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMITJDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. . 
• O PAGAMENTO SERÁ RITO POR TRANSFERtNCIA IWICARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA. 

EMPRESA. 
• PRA7.0 PARA TRANSftRtNCIA BANCÁJUADE 20 A 35 DIAS. 

• 



ITEM QTDE 

01 12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO-No 059/2025 DATA: 16/09/2025 
1 I 

APR. ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ 
MARCA VAWR 

PRODliTOS E SERVIÇOS UNI 

UND ADOÇANTE STÉVIA 8&ML 15 1 '\)'Ü 

CONTATO: LEONARDO FONE FAX f17) 3429-7442 
SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E OU SERVIÇO DOS ITENS 

ESPECIFICADOS ABAIXO: 

OBS: PACIENTE: SlV ALDO DE JESUS 
OBSERVAÇÃO: 

SUBTOTAL 

\80,9-0 

• • A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 

• 

COMPRA .EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 
• OS PRODUTOS DEVI:RÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFEJitNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA. 
• PliAZOl'AJIA TRANSF'ERtNCIA BANCÁlliADE20A3SDIAS. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 



2310912025, 07:54 Yahoo Mail- Re: COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

Re: COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062,063 E 064 DE 2025 

De: Renata Franz (renata.f(u),inovamedhospitalar.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data· quarta-feira, 17 de setembro de 2025 às li :52 BRT 

Bom dia! 

Infelizmente não trabalhamos com estes produtos! 

Ressaltamos que, caso haja interesse na cotação de outros produtos, ficamos à disposição no e-mail compradireta@inovamedhospitalar.com. 

Por fim, solicitamos que seja respondido um rápido questionário de 3 perguntas para avaliar o nosso atendimento neste link: https://forms.gleff2nKML4LzrWdvzBE7. 

Um abraço, 

Atenciosamente, 

0'3 inovamed • hospitalar 

Renata Franz 
Licitações 

\. (54) 2106-7930- Ramal24 1 

@ renataJ@inovamedhospitalar_(om 

·r~ .. www.inovamedhospitalar.com 

Em qua., 17 de set. de 2025 às 10:59, Contratos. <contratos@inovamedhospitalar.com> escreveu· 

--- Forwarded message --

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

Date: qua., 17 de sei. de 2025 às 10:24 

Subject: COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

@f in 
inov~medhospi~l~r 

To: Matheus Celin <matheusfarmacia@hotmail.com>, Matheus Celin <matheusfarmacia1@hotmail.com>, Medisil <medisil@medisil.com.br>, David Madureira Silva 

<david .madureira .s 123@hotmail.com>, Administrador ArtMagistral <admartmagistratvca@gmail.com>, nossafarmaciadavi@gmail.com <nossafarmaciadavi@gmail.com>, 

produmed@gmail.com PRODUMED <produmed@gmail.com>, contratos@inovamed-rs.com.br <contratos@inovamed-rs.com.br>, Gerência Fabmed 

<gerencia@fabmed.com.br>, licitacao@jmfar.com.br <licitacao@jmfar.com.br>, Recepção Medisil <recepcao@medisil.com.br>, vendas02@vitaforte.com.br 

<vendas02@vitaforte.com.br> 

Bom dia!! 

• Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO PRODUTO OFERECIDO 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo - Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412/ 7410 

0'3 inovamed 
hospitaolar 

about:blank 

Caroline Nazzari 
Jurídico 

\.,(54) 2106-7930- Ramal 2304 

@ caroline.n@inovamedhospitalar.com 

é· www inovamedhospttaiar.com 

.. ··@f·irf" 
iflovamedhospital<tr 

: ..... 

112 



23/09/2025, 07:54 Yahoo Mail- Re: COTAÇOES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

.... -'--- " 

; si@', 
'.~(.) .r.J 
\•""', &'tp 

"A /novamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as /eis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um a1r(!klllftt~.'f./ 
ética e integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de ~fica' e· · ,' ...... ~ 
Conduta: Código de ttica lnovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponfveis em: Duvidaria~. 

"A lnovamed possui um Programa de Comp/iance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasí/eiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética 

e integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e 

Conduta: Código de Ética lnovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponíveis em: Duvidaria" . 

• 

• 

•: ··o ; ' . ·• . 

about:blank 2/2 



23/09/2025, 07:52 Yahoo Mail- COTAÇOES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

COTAÇÕES 055, 056,057, 058,059, 060,061,062, 063 E 064 DE 2025 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista (cotacoessms@yahoo.com.br) 

Para: matheusfarmacia@hotmail.com; matheusfarmacial@hotmail.com; medisil@medisil.com.br; 

david.madureira.s 123@hotmail.com; admartmagistral vca@gmail.com; nossafarmaciadavi@gmail.com; 

produmed@gmail.com; contratos@inovamed-rs.com.br; gerencia@fabmed.com.br; licitacao@jmfar.com.br; 

recepcao@medisil.com.br; vendas02@vitaforte.com.br 

Data: quarta-feira, 17 de setembro de 2025 às 10:23 BRT 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO PRODUTO 

.OFERECIDO 

• 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não cota" NO LUGAR DE COLOCAR O 

VALOR, e a mesma seja encaminhada carimbada e assinada 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo- Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

COTAÇÃO 055.2025 -EDUARDO MIGUEL TENÓRIO (SUP).doc 

194 KB 

COTAÇÃO 056.2025 - MIGUEL PEREIRA MOREIRA (FOR).doc 

191,5 KB 

COTAÇÃO 057-2025- MAYANE TEIXEIRA (lNS).doc 

191 KB 

ª 
ª 
ª 
ª 
ª 
ª 

COTAÇÃO 058-2025- ARNALDO OLIVEIRA, JANDIRA RIBEIRO E JÉSSIKA KAREN (INSU).doc 

196 KB 

COTAÇÃO 059-2025- SIVALDO DE JESUS (INS).doc 

191,5KB 

COTAÇÃO 060.2025 ALEF LIMA DE OLIVEIRA.doc 

198,5 KB 

....... '!""" ,..-' -

:_·.----~ 

about:blank 1/2 



23/09/2025, 07:52 

• 

• 

about:blank 

Yahoo Mail- COTAÇOES 055,056, 057, 058,059, 060, 061,062,063 E 064 OE 2025 

COTAÇÃO 061-2024- VALERIA SJLVA(lNS).doc 

190 KB 

COTAÇÃO 062.2025 -SALOMAO ARTHUR (FÓR).doc 

190,5 KB 

COTAÇÃO 063.2025 - JESSIKA KAREN ALMEIDA (SUP).doc 

191,5 KB 

COTAÇÃO 064.2025 -MATEUS LIMA AZEVEDO (SUPL).doc 

190,5 KB 

__ .... ~-.\ 
_.... . - ~ 

";", \ ·--
':'- :~ ~: "'" ·-- 2/2 



23/09/2025, 07:56 Yahoo Mail- Re: COTAÇ0ES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

• 

• 

Re: COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

De: Davi Luis (nossafarmaciadavi@gmail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: segunda-feira, 22 de setembro de 2025 às 10:06 BRT 

Em qua., 17 de set. de 2025 às 10:24, Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

escreveu: 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde . 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO 

PRODUTO OFERECIDO 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não cota" NO LUGAR DE 

COLOCAR O VALOR, e a mesma seja encaminhada carimbada e assinada 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo - Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

cotacoes 55 a 64.pdf 

3,1 MB 

about:blank 1/1 



~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA • • ' SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

:*<~&- li;.. DIRETORIA ADMNISTRATIVA 

'~ li.t-;o~;>. 
GER~NCIA DE COMPRAS 

'<>"'OI 
' '" :~ ~~/:. ·,··~' MAPA COMPAAATIVO 

larrA<).o., ;> ,a.: 59/2025 I 
'''·>~ .. ;<· ' ' 

PACIENTE SIVAI.DO DE JESUS 

.. ~~. 
- •' ·--'~'· 

./·:- \ _'", 

'·" \ L\ g,\'o 

\~t~.::::2:S~;.~~ 
EmpteH: DROGARIA MADUREIRA EmprHt~: CAMILAGOBlRAANDRADE ME Empr...,: FARMÁCIA MO CONQUISTA 

i. !c· 

""' QUANTIDADE APIIESENTAçAo ESI'EOFICAÇAO: OIJETOS/ f'ltODUTOS E/OU :SERVIÇOS VALOR UNITÃRIO ""'" VAlOIII UNITÚIO TOTAL VAI.OII UNIJ.Ú:IO '""' 
• u "ND ADOÇANTE STtVIA 81 ML " '·" ,, 

"·"' 
,, ,,., ,, 

'"' 
,, 15,110 •• 180,00 

,, 
""" 

,, 92,28 ,, 180,110 

RESUMO. Empresa v~ncedora ......... VAORTOTAI. 

Empresa: DROGARIA MADUREIRA ,, .... 
OBSERVAÇ0ES f JUSTifiCATIVA: O PAOCISSO FOI CONaUIDO POR MENOR VAlOR GLOBAL. COM TODOS OS INnNS COTADOS. 

~ 
Informo, p~ra os devido> fins, que foram encamonhados «>hcitaç/l.es de O<Çimentos para as empresas ~~cima para participar do proc~so de cotaçilo 

Para constar, lavreo a justoflcativa, por expressar a verdade do> fatos. ~.,~f.;)"'J 
~~~1 

~~~""""'" 

por meio de liminar judicial para atender ao paciente descroto aroma_ Segue em anexo autorizaçilo da Se<:reUna para falta de uma ou mai> cotações. 

,_i{_ Vot6ria da Ce>nqui>la 01/10/2025 

Coord. Nlicleo Admini>lrativo A tendente de Umonar Judicoal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista (BA), 01 de Outubro de 2025. 

GEP. N.º 125801/2025- Núcleo de Compras-/SMS 

Da: Diretoria Administrativa 
Para: Secretária Municipal de Saúde 

Fernanda Oliveira Maron 

Prezado Senhor, 

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a 

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de Vigilância 

• Nutricional para aquisição de Insumos. 

• 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais 

SIVALDO DE JESUS 0002761-30.2011.805.0274 

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto a empresa vencedora, 

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos 

listados na cotação n• 059/2025 em anexo: 

EMPRESA: DAVID MADUREIRA SILVA. CNPJ: 39.145.603/0001-17. 

Valor: R$ 82,80 

Seguem em anexo: Cotacões. Receitas. e Liminar Judicial. 

Dotação: 2202 

Elemento: 33909100 

Fonte de Recurso: 500 

A disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosam~~~ 

~.~~oco'" 
Rozana Lucena Silveira 

Coord. Adm. Núcleo de Compras 

Rua Rotary Club, 69, Centro. 

"'"''Um~<'""" 
Diretora Administrativa 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429· 7408 (gabinete); 3429· 7407 (fax) 
CEP 45040·150 - Vitória da Conquista · Bahia 

gabsaudevc@hotmail.com 

www.pmvc.ba.gov.br 
'---
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• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista (BA), 01 de Outubro de 2025. 

Do: Gabinete do Secretário 
Para: Diretoria Administrativa I SMS 
Att: Hayka Lima Gonçalves Sausa 

Prezado Senhor, 

Em atenção a GEP. N.2 125801/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para 

contratação da empresa: DAVID MADUREIRA SILVA. CNPJ: 39.145.603/0001-17, para 

aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na cotação n• 059/2025 em anexo, 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais: 

SIVALDO DE JESUS 0002761-30.2011.805.0274 

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para 

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos. 

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência, 

pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem 

judicial. 

Rua Rotary Club, 69, Centro. 
Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (gabinete); 3429-7407 (fax) 
CEP 45040-150 -Vitória da Conquista - Bahia 
gabsaudevc@hotmail.com 

www.pmvc.ba.gov.br : ., 



.IJ. MUNlCll'lU V UUKlA UA CUN(,!UlSTA 
SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA ~ 

BAHIA :~----.,,à\ 
34.308.797/0001-00 

;;.<-~ Od• NOTA DE PRÉ EMPENHO No 0000010/2025- LIBERADA ~ll Visl•> · >4"" 
/''.•, ,, . . 

Exercício : 2025 Ficha: 2202911500 . ·"·" 
Determino o Pré Empenho da forma abaixo 

Data : 02/0 I /2025 Data Ref.: 02/01/2025 Valor 1.199.109,00 

Órgão: 2600- SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE PÚBLICA 
Unidade Orçamentária: 2601 -SISTEMA MUNICIPAL OE SAUDE 

Função: lO- Saúde 

Subfunção: 122- Administração Geral 

Programa :0701-GESTÃODOSUS 
Projeto/Atividade :2.202- SENTENÇAS JUDICIAIS 

Elemento Despesa : 33909100000- SENTENÃtAS JUDICIAIS 
Subelemento Despesa : 

Fonte de Recurso : 150010020000- Recursos não Vinculados de i -(Saúde) 

Favorecido : CNPJ/CPF: 

Bairro: Cidade: 

Endereço: UF: 

Histórico: ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS 

Saldo Anterior ficha I t.•nnnnnnn I Valor Pré 'I u•• '"" nn 1 Saldo I 891,00 

(um milbAo cento e noventa e nove mil cento e nove reais ) 

N' 

N' Processo : 

Modalidade : Não Aplicável 

Objeto: 

LANÇAMENTO~ 

N" I Débito I V olor I Co-édito I V olor 
P<él >- Emlssao de > - Reserva De Dotaçlo -Outras 1 

~ ~ 1: 
l- "K<-t 

I 
.. uvo I ~ ~~~ ~~~·~~ ~~~.101oooo~- •n~A 

~u I ~ " I 
I .neoi/T\oto, 1ras 

Vi IA DA c-vPJQU~ A, 02 de janeiro de 202~ 

) 

~~~ -~-( Diretor Finan:err~dim Gerência de Comp~as-SMS 
Mat. 245590 ' -·· -1402 

C~':.:-é\: cc. .. 
QZ,I_j_Q_ 

l'u~.: I ofl 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

39.145.603/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2810912020 

I NOME EMPRESARIAL 
DAVID MADUREIRA SILVA 

L
T-IT_u_'_o_o_o_Es_T_A_BE-L-EC-1-ME_N_T_o_(N_o_M_E_o_E_FA-N-TA_s_IA_I _______________________ j I MPOERTE DROGARIA MADUREIRA . 

~~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL 

47.71-7-01 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

47.72-5-00- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

213-5- Empresário (Individual) 

I 

I 

I 
@~~~~~~C~O~R;R~EI~A~===========]I ~'-~~-·M_;_"_0_.JI I ~~;MENTO 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO I I MUNICIPIO 

L.4_5_.o_oo_-&_o_o ___ .J. L. C_E_N_T_R_o ________ _, VITORIA DA CONQUISTA 

I 

I~ 
ENDEREÇO ELETRONICO li TELEFONE I 

LD_A_V_ID_._M_A_D_U_R_EI_RA_.S_1_23~@~H_O_T_M_A_I_L._C_O_M _____ _J L(~7~7)_9_14_7_~_9_04 _____________ ~ 

I ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL -·· 

I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

. 28109/2020 I 

I I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 

travado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/10/2025 às 08:55:19 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

., ..... 
......... ....--·-;., 

.----~~ --·· ~ ,. " 

about:blank 
; ... 111 
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COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~~~9.14UO:J/0001·17 
MATR~ 

J COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SrTUAÇAOI ~Hõ''"" 
CADASTRAL J 

I Nór.E EWIRE!IAAw. 
• DAVID MADUREIRA SILVA I 
I TliíXO 6ó EfiAIII!LEtOMEI'ítõ (idME DE FAM':G~) 

DROGARIA MADUREIRA I r:eli'li! I 
11 ' ' 47.71-7-01 • Com6rçio v.nojlsta de produtos t.rm~~ctutleos, sem m•nlpulaçlo de fórmulas I 
li ~7.72-5-00 • Com6rclo va:.jlllta • eosm6tlcoe, produto. dl perfumaria 1 de hlgllne pessoli I 
I dlbiGd E bElk:RíÇld DA AAMlEZAJíJRibítA 
• 213-5 • Emprn61i0 (lndlvid..-1) I 
I LóGAAbOURO 
• PC JOAQUII1 CORREIA I ~~~mu I ~~El§lld I 
I"' '45.000-800 

ll~~gi'1ilfd I I MiJNiti'iO 
' VITORIA DA CONQUISTA I~ 

I ENóERfCõ ELEIR&icil 
, DAVID.MADUREIRA.S12JOHOTMAL.COM I I tEWól'íE 

'(77) 9147-19G4 I 
I El:ltE ~Et5m11Xtlt1!51!r "'''" vEL tMI 

l SoriJAÇO(ó &liUHlll 
ATIVA I I &:r,o, o;: síi'üAÇAó êióÜiRAL 

2110912020 

l ~TNO õE SrruAÇAO CÃÕÃSTiiAL 

~~E!IJ!IEr!jO.L I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2410712024 às 10:12:13 (data e hora de Brasília). 

I ~CONSULTAR QSA I ~VOLTAR QIMPRIMIR 

I ~~~~~om~~c 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çügue agiU. 

Passo a passo ~ Consultas CNPJ 

'--· .,,··· .--··'' i ·•.: ,.4 ... ...-.·~ 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DAVID MADUREIRA SILVA 06638702599 

DAVID MADUREIRA SILVA, nacionalidade Brasileira, nascido em 30/12/1994, 
casado em comunhão parcial de bens, Empresário, CPF n• 066.387.025-99, Carteira 
Nacional de Habilitação n• 06158546370, órgão expedidor DENATRAN- SP, residente 
e domiciliado( a) no(a) Rua Frei Egídio, 02, Apt. 202, Centro, Vitória da Conquista, BA, 
CEP 45.000-590, BRASIL titular da empresa DAVID MADUREIRA SILVA 
06638702599, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n• 
29809948944, com sede Praça Joaquim Correia, I O A, Centro, Vitória da Conquista, BA, 
CEP 45.000-600, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
o n• 39.145.603/0001-17, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Alterar o nome empresarial, que passa a ser DAVID 
MADUREIRA SILVA. 

Cláusula Segunda - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
40.000,00 (Quarenta Mil Reais), sendo que a diferença encontra-se integralizada da 
seguinte forma: R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) em moeda corrente do Pais . 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá por objeto o exerc!cio das seguintes 

ati,idades econômicas: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
IDGIENE PESSOAL. 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4771-7/01 -comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas. 
4772-5/00 -comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal. 

Cláusula Quarta - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento . 

Vitória da Conquista - Bahia, 7 de Outubro de 2020. 

vfl. ./ {llgtÚ!heÚIL -.5i?Úa. 
.__;{f"VID :MADUREIRA SILVA 

Certifico o Registro sob o n° 98005548 em 08/1 0/2020 

Nome da empresa DAVID MADUREIRA SILVA NIRE 29809948944 _..., , •• ~, 
Este documento pode ser verificado em http:l/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTO$JAUTENTICACAO..asPx 

Protocolo 203272870 de 07/10/2020 

Chancela 280878601440510 \ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/10/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA DAVID MADUREIRA SILVA 

PROTOCOLO 203272870-07/10/2020 

ATO 002 • ALTERAÇÃO 

EVENTO 022- ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

MATRIZ 

NIRE 29809948944 
CNPJ 39.145.603/0001-17 
CERTIFICO O REGISTRO EM 08/10/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98005548 DE 08/10/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 08/10/2020 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98005548 em 08/10/2020 
Protocolo 203272870 de 07/10/2020 

203272870 

09/10/2020 

~ Nome da empresa DAVID MADURE IRA SILVA NIRE 29809948944 •.. - ····: __ · .. '. 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov .br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/A.!JTENTTCÂéAO:aspX 
Chancela 280878601440510 ,-:: · .-·-
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/10/2020 /~;~_,;·:·," ... 
por Tlana Reglla M G de Araújo- Secretária-Geral ;{/·'' . 
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r Z o 1 NOME E SOBRENOME 

DAVID MADUREIRA SILVA 

( 

1 DATA. LOCAL. E UF 0( NA~CJMHHO 

_30/12/1994, RIO DO PIRES, BA 

( 4< OOC IOENTIDAOf IÓRG !MISSOR I \I F 

58447309 CRF SP 

I f ,. HAR1UTAÇÁO 

26/08/2014 

] 

l 
(

"CPF 

066.387.025-99 I [ 
~ N' REGIST!IO -, [' CAT HA8 l 
06158546370 J AB 

'-----...J 

( 

NACIONAllOAIX 

_BRASILEIRO 

r" 'ILIAÇ.lo 

ALBERTO MADURE IRA E SILVA 

SUELI MADUREIRA E SILVA 

I 
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~~IMPLES 
-llillllllllliiiiiiiiCIOIUL 

Declaração da Informações Socioeconõmicas e 

Fiscais(DEFIS) 

Declaração Oriqinal Exercício 2024 Ano-Calendário 2023 

Feriado abrangido pela Declaração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 
Nome empresarial: 
Data de abertura no CNPJ: 
Regime de Apuração: 

39.145.603/0001-17 
DAVID MADUUIRA SILVA 
28/09/2020 
competência 

Optante pelo Simples Nacional: Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Pres•ntes nesta declaração: 

Nenhuma. 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 

declaração 

Receita proveniente de ~xportação ~ireta 

Lucro superior ao limite de que trata o§ 1° do art. 6° da resolução 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no _pe:ríodo abr~ngído por esta de:c~~:~S:_ã·~----· 

Total de ganhos líquidos auferido~ em operaçõe~ de renda variável 

2. 1 Rec:ei ta proveni~nte ~ ~~-ortaQão por maio de eomareia~ .. !xpo!~~ra . 

CNPJ da comer~ial exportador~ 

2.2 Identifie&Qão • Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 066.387.025-99 

Nome: DAVID MADUREIRA SILVA 

Rendimentos isentos pagos ao sôcio pela empresa 

Rendimentos tributáveis pa~os ao sócio pela empresa 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 

Número da Declaração: 391456032023001 

Autenticação: 39272.14817.56396.03770 

Número do Recibo: 

R$ 0,00 

1 

1 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Valor 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

100,00% 
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úl time dia do pe:ríodo ab,!"<!_ngido pe~.;t decl?_ração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 

pela ME/EPP 

2.3 P•rcantual de participação em cotas em tesouraria no capital 

social da empresa (%) 

2.4 Doações à Campanha Eleitoral 

R$ 0,00 

0,00% 

. 4 ., 

CNPJ do N01118 Qo Beneficiário Tipo de Fo:tma de 

Beneficiário Bene~iciário Doaçio 

- - - -

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabe1ecimentos 

Estabel•eimento: 39.145.603/0001-17 OF: BA 

Es_toque inicial do período abrar:gido _pela declaraçã~ 

Est?que final_ do I?e~í<?dc:>_ abrangido pela declaração 

Saldo em caixa/banco no i~ício do per~odo abran~ido pel_a d_::~l~~-~!~o 

Saldo em caixa/banco no fin~l do período_ abran~ido pela de~l_a:_~-2_~0 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no perí?do_ ~brangi~o pela declaração 

Aquisições no mercado interno 

Importações 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 

ou industrialização n_o pe:r;íodo abr~ngido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 

industrialização no pe~íodo abrangido pela d~claração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abra~gido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no :pe:_~odo abr_angi~o pela decla:r:ação 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 

Total da entradas interestaduais por OF 

Valor 

-

R$ 99.090,00 

R$ 102.090,00 

R$ 15.000,00 

R$ 12.050,00 

R$ 321. 922, 24 

R$ 321.922,24 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 969,15 

R$ 46,29 

R$ 324.341,69 

R$ 27.907,00 

Número da Declaração: 391456032023001 

Autenticação: 39272.14817.56396.03770 

Número do Recibo: 02.07.24081.0396036-7 

Página 2 

. ,,.,. 
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UF 

Total de saídas ~nterea~~ais por UF 

UF 

Valor elo ISS retido na ~ante no ano-calendário, por Munic~~~--

UF Município 

UF onde o serviço ~oi prestado Município onda o serviço foi 

p~eataclo 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

Info~ções sobre prestação de serviços da transporte da cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, a da transporte inta~icipal a interestadual da passageiros autorizados 

no inciso VI õo art. 17 da LC 123 com a sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

OF de oriqem Município onda se iniciou a 

~rastação do serviço 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 21/03/2024 18:25:45 

Número do Recibo: 

Autenticação: 

02.07.24081.0396036-7 

39272.14917.56396.03770 

Número da Declaração: 391456032023001 

Autenticação: 39272.14817.56396.03770 

Valor da. 

~ ,!_~_!~~C!_!_O (R$) 

~ ·~ .. ·,._ .. · 

.. 
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t...~IMPLES ----IIICIOIUL 
Declaração de Informações Socioeconômicas e 

Fiscais(DEFIS) 

Exercício: 2024 

Ano Calendário: 2023 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

1 Informações do Contribuinte 

Nome empresarial CNPJ da Matriz 

DAVJ:D MADUREIRA SILVA 39.145.603/0001-17 

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional 

28/09/2020 Sim 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

Nenhuma 

2 Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

21/03/2024 18:25:45 

Número do Recibo 

02.07.24081.0396036-7 

Autenticação 

39272.14817.56396.03770 
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t.....'11MPLES ----IIMHOIIAL 
Declaração Original 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação 
do Simples Nacional - Declaratório -- ~ ~. ., ' 

.~ 
;:~ Visl·:.. /:--_."/I 

Período de Apuração; 01/05/2024 a 31/05/2024 
'..··-.- 4":>.~ 

----------------------------------------------......;'4.:,11 :~·.:.'Ii;;_· . .-' 
1. Identificação do Contribuinte 
CNPJ Matriz: 39.145.603/0001-17 

Nome empresarial: DAVID MADUREIRA SILVA 

Data de abertura no CNPJ: 28/09/2020 

Optante pelo Simples Nacional: Sim 

Regime de Apuração: 

N° da Declaração: 

Competência 

39145603202405001 

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração: 

Nenhuma 

2.Apuração do S~1as Nacional 

2 1 Diseriminat·vo ela Receitas 1 

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno 

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 42.868,22 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 513.046,13 ao PA (RBT12) 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 
ao PA proporcionalizada (RBT12p) 

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente 221.946, 32 (RBA) 

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior 480.559, 42 (RBAA) 

Mercado Externo 

0,00 

o, ao 

0,00 

O, 00 

Limite de receita bruta proporcionali3ado 4 .800.000,00 4.800.000,00 

2. 2) Reea.itas Brutas Anter.ioras (R$) 

2. 2. 1) Mercado Interno 

01/2023 34.416,48 02/2023 30.799,20 

05/2023 41.547 41 06/2023 39.987 38 

09/2023 39.089 63 10/2023 43.562,60 

01/2024 40.029,07 02/2024 43.533,91 

2.2.2) Mercado Externo 

01/2023 o o o 02/2023 o 00 

05/2023 o 00 06/2023 0,00 

09/2023 o 00 10/2023 o 00 

01/2024 o 00 02/2024 O, 00 

2.3 Folha de Salários Anterior•s (R ) 

Nenhuma 

2.4) Fator r 

)Fator r = Não se aplica 

2.5) Valores Fixos 

Número da Declaração: 39145603202405001 
Autenticação: 39140.14549.56324.03412 

03/2023 42.107 44 04/2023 

07/2023 47.858,70 08/2023 
11/2023 34.420 37 12/2023 

03/2024 46.619 os 04/2024 

03/2023 o 00 04/2023 

07/2023 o 00 08/2023 

11/2023 o o o 12/2023 

03/2024 o 00 04/2024 

Número do Recibo: 

Total 

42.868,22 

513.046,13 

221.946,32 

480.559,42 

39.268,27 

50. 111 03 
37. 390, 91 

48.896,04 

o, 00 

0,00 

O, 00 

o,oo 
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2.6) Resumo da Declaração 

• 

~:~;j 
. --~·,.-~~ ~ -~? :~:t.~ ~ 2.7) InformaQõas da Deelaraoão por Estabelecimento 

•' .i,j .. 
CNPJ Estabelecimento: 39.145.603/0001-17 

Município: VITORIA DA CONQUISTA UF: BA 
Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido do recolher ICMS/ISS no DAS: Não 

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$) : 

Revenda de r.oercadorias, exceto para o exterior - Sem substituição tributária/tributação 
rnonofásica/antecipação com encerramento de tributação (O substituto tributário do ICMS 
deve utilizar essa opção) 
Receita Bruta Informada: R$ 1. 569, 59 

IRPJ I CSLL I COFINS ! PIS/Pasep I INSS/CPP I ICMS I IPI I ISS I Total 
5,87 I 3,73 I 13' 59 I 2,95 I q 4. 82 I 35,75 I 0,00 I 0,00 I 106,71 

Parcela 1: R$ 1.569,59 

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$): 

Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Com substituição tributária/tributação 
rnonofásica/antecipação com encerramento de tributação (o substituído tributário 
deve utilizar essa opção) 

Receita Bruta Informada: R$ 41.298,63 

IRPJ I CSLL I COFINS I PIS/Pasep I INSS/CPP I ICMS I IPI I ISS 

154,42 I 98,27 I 357,70 I 77,4S I 1.179,23 I 0,00 I O, 00 I 0,00 

Parcela 1: RS 41 298,63 

Substituição tributária de: ICMS. 

Totais do Es~abelecimento 

Valor Informado: 42.868,22 

Total do Débito Declarado (exiqível + suspenso) 

IRPJ I CSLL I COFINS I PIS/Pasep I INSS/CPP I ICMS I IPI I ISS 

160,29 I 102,00 I 371,29 I 80,44 I 1.224,05 I 35,75 I O, 00 I 0,00 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ _I CSLL _I COFINS _I PIS/Pasop_l INSS/CPP l ICMS I IPI I ISS 

0,00 _I 0,00 J 0,00 .l 0,00 .l 0,00 .l 0,00 .l 0,00 I 0,00 

Total do Débito Exiaível (R$) 

IRPJ I CSLL I COFINS I PIS/Pasep I INSS/CPP I ICMS I IPI I ISS 

160,29 I 102 00 I 371,29 I 80,44 I 1.224, os I 35, 7 5 I 0,00 I 0,00 

2.8) Tota~ Gera~ da Empresa 

Total do Débito Declarado (exiqível + suspenso) (R$) 

IRPJ I CSLL I COFINS I PIS/Pasep I INSS/CPP I ICMS I IPI 

160,29 I 102,00 I 371,29 I 80,44 I 1. 224,05 I )5,75 L 0,00 

Total do Débito com Exi ibilidade Sus ensa (R$) 

Número da Declaração: 39145603202405001 
Autenticação: 39140.14549.56324.03412 

Número do Recibo: 

I ISS 

O, 00 

do ICMS 

I Total 

I 1.867,11 

I Total 

I 1.973,82 

I Total 
0,00 

I Total 

I 1.973,82 

I To<:.al 
I 1.973,82 

.•.; ,.;/ 
...... 
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INSS/CPP ICMS 

o.oo 0,00 

Total do Débito Exiqivel (R$) 

IRPJ I CSLL I COFINS I PIS/Pa.ep I INSS/CPP I ICMS I IPI I ISS I Total 

160,29 I 102,00 I 371,29 I 80,44 I 1.224,05 I 35,75 I O, 00 I 0,00 I 1.973,82 

_,. ·.:."-
~·"f·.. ~·····~.:;(.~.::::'I 

------------------------------------------------------------------------------------------~~~-~ 
3 . Informações da Recepção da Declaração ; "(;, Visto .f-i 
Data e horário da transmissão da Declaração: 18/06/2024 11:18:47 ~~~",>t::.::._',i~:t;/ 
Número do Recibo: 01.07.24170.0174572-2 _ .~· 
Autenticação: 39140.14549.56324.03412 

Número da Declaração: 39145603202405001 
Autenticação: 39140.14549.56324.03412 

Número do Recibo: 



• 

• 

~-,IMPLES 
"'C'O"" 

1) Informações do Contribuinte 

CNPJ Básico: 39.145.603 

Data de Abertura: ?8/09/2020 

2) Informações da Apuração 39145603202405001 

Período de Apuração (PA): 05/2024 

2 1 Discriminativo de Receitas 

Total de Receitas Brutas IR$) 

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA 
(RBT12) 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA 
proporc~onalizada (RBT12p) 

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente (RBA) 

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior 
(RBAA) 

Limite de receita brutá prooorcionalizado 

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$) 

2.2.1) Mercado Interno 

01/2023 34.416 48 02/2023 30.799,20 

05/2023 41.547,41 06/2023 39.987,38 

09/2023 39.089,63 10/2023 43.562,60 

01/2024 40.029 07 02/2024 43.533 91 

2.2.2) Mercado Externo 

01/2023 0,00 02/2023 o' 00 
05/2023 0,00 06/2023 O, 00 

09/2023 0,00 10/2023 O, 00 

01/2024 0,00 02/2024 0,00 

2.3) Folha da Salários Anteriores (R$) 

Nenhuma 

2.4) Fator r 

Fator r - Não se a lica 

2.5) Valores Fixos 

Extrato do Simples Nacional 

Gerado em 18/06/2024 11:26:49 

Apurado em 18/06/2024 11:18:39 

Apuração original 

PGDAS-0 2018 Versão 2.2.21 

Nacional: Sin'L,C <"'-

Mercado Interno Mercado Externo Total 

42.868,22 0,00 42.868,22 

513.046,13 0,00 513.046,13 

221.946,32 0,00 221.946,32 

480.559,42 0,00 480.559, 42 

4.800.000,00 4.800.000,00 

03/2023 42.107 44 04/2023 39.268,27 

07/2023 47.858 70 08/2023 50.111,03 

11/2023 34.420,37 12/2023 37.390,91 

03/2024 46.619,08 04/2024 48.896,04 

03/2023 0,00 04/2023 0,00 

07/2023 0,00 08/2023 O, 00 

11/2023 o 00 12/2023 0,00 

03/2024 0,00 04/2024 0,00 

3) In f õ ormac' as do • l!:s tab 1 e ecUDQntos - va 1 ores referentes as Receitas Informadas 
CNPJ Estabelecimento: 39.145.603/0001-17 

Municíoio: VITORIA DA CONQUISTA UF: BA 
Sublimite de Receita Anual (R$) : 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não 

-~~- ""''"'"'' _.,.. 

,.. ... 
__,-... ~ ..... 

' '··' 



Valor do Débito po:: Tributo para a Atividade (R$) : 

Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Sem substituição tributária/tributação 
monofásica/antecipação com encerramento de !:ributação (o substituto tributário do ICMS deve utilizar 
essa opção) 

Receita Bruta Informada: R$ 1. 569 59 

IRPJ L CSLL I COFINS L PIS/Pasep j INSS/CPP I ICMS I IPI I ISS I Total 
5, 8 7 I 3, 7 3 I 13,59 I 2,95 j_ 44, 82 j_ 35, 75 I O, 00 I o, 00 I 106, 71 

Parcela 1: RS ' 569,59 .:·: .:.~ ... -~ ~ ,"· 

._,,.-•· 

Valor do Débito por Tributo para a Atividade IR$) : 

Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Com substituição tributária/tributação 
monofásica/antecipação com encerramento de tributação (o substituído tributário do ICMS deve utilizar 
essa opção) 

Receita Bruta Informada: R$ 41.298,63 

IRPJ I CSLL I COFINS I PIS/Pasep I INSS/CPP I ICMS I IPI I ISS I Total 

154,42 I 98' 2 7 I 357,70 I 77' 4 9 I 1. 17 9 23 I o, 00 I 0,00 I 0,00 I 1.867,11 

Parcela 1: R$ 41 :298,63 

• Substituição tributária de: ICMS . 

Informacões por Eatabe~ecimento 

Valor Informado: 42.868,22 

Total do Débito Declarado {exiqível + suspenso) 

IRPJ 1 CSLL I COFINS I PIS/Paseo I INSS/CPP j_ ICMS J IPI _I ISS I Total 
160,29 I 102, 00 I 371,29 I 80,44 I 1.224,05 35,75 o,oo 0,00 1.973,82 

Total do Débito com Ex!_g_ibilidade Sus..E§!nsa (R$) 

IRFJ I CSLL I COFINS I FIS/Pasep I INSS/CPP I ICMS I IPI I ISS I Total 

O, 00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 

Total do Débito Exá,__g_ível _{_R$) 

IRFJ I CSLL I COFINS I PIS/Pasep I INSS/CPP I ICMS I IPI I ISS I Total 
160, 29 I 102,00 I 371,29 I 80,44 I 1.224, 05 I 35,75 I 0,00 I 0,00 I 1.973,82 

• 4) Tota~ Gera1 da Empresa 

Total do Débito Declarado (exiaível + suspenso) IR$1 

IRPJ I CSLL I COFINS I PIS/Pasep j INSS/CPP I ICMS I IPI I ISS I Total 

160,29 I 102,00 I 371,29 I 80, 44 I 1.224,05 I 35, 75 I 0,00 I 0,00 I 1.973,82 

Total do Débito com Exi~ibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ I CSLL I COFINS I PIS/Pasep I INSS/CPP I ICMS I IPI I ISS I Total 

0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I o 00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 

Total do Débito Exi_g_ível IR$) 

IRPJ I CSLL I COFINS I PIS/Pasep I INSS/CPP I ICMS I IPI I ISS I Total 

~60, 29 I 102,00 I 311,29 I 80,44 I 1.224, os I 35,75 I 0,00 J 0,00 1.973,82 

--~··/>',"'· .~. 



ão do PA: 

6) Informações sobre DAS Gerado na aouracão: 39145603202405001 ' ,~, . ~~·. 
, 

Número: 07202417023168290 Data de Vencimento; Data limite para acolhimento; 20/06/2024 20/06/2024 

IRPJ 160,29 CSLL 102,00 COFINS 371,29 PIS/PASEP 80,44 

INSS/CPP 1 .224, 05 ICMS 35,75 IPI 0,00 ISS 0,00 

Princioal 1 .973,82 Multa o, 00 Juros 0,00 Total 1.973,82 

6 .1) Discriminação dos Valores Calculados no DAS Gerado 

Tributo Valor Ente Federativo de Destino 

IRPJ 160,29 União 

CSLL 102,00 União 

COFINS 371,29 União 

PIS 80,44 União 

INSS/CPP 1.224,05 União 

ICMS 35,75 BA 

6. 2) Informaç_ões da Arrecadacão do DAS aerado nesta aouracâo 

Não foi reconhecido oaqamento até a oresente data 

• 

• 

__ .... -· '~. 



.._~IMPLES 
----IIUCIOIIAL RECIBO DE ENTREGA DA APURAÇÃO NO PGDAS-D 

~eclaração Original 

1 õ Informacces do i.b . Contr· u1nte 

Nome Empresarial CNPJ da Matriz 

DAVID MADUREIRA SILVA 39.145.603/0001-17 

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional 

28/09/2020 Sim 

CNPJ das filiais presentes nesta declaração 

Nenhuma. 

2 . Resumo da Apuração 
2.1 ADuraaão no SimDles Naeional. 

Pariodo da Número ela Recai ta Bruta Total do Total. do Total do 
Apuraçio Apuração Auferida Débito Débito com Débito 

Daclaraào :&xiqibilid.ade Exiqival 
Suspensa 

• 05/2024 39145603202405001 R$ 42.868,22 R$ 1.973,82 R$ 0,00 R$ 1.973,82 

3. InformacõELs da RacGcão _da Al:l_uracão no _ _pGDAS-D 

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília) 

18/06/2024 11:18:47 

CPF do Responsável 

066.387.025-99 

IP do Usuáric 

167.249.190.69 

Número do Recibo 

01.07.24170.0174572-2 

Autenticação 

39140.14549.56324.03412 

• 

·-·'" 
~, ..... 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DAVID MADUREIRA SILVA 06638702599 

DAVID MADUREIRA Sll.VA, nacionalidade Brasileira, nascido em 30/12/1994, 
casado em comunhão parcial de bens, Empresário, CPF n• 066.387.025-99, Carteira 
Nacional de Habilitação n• 06158546370, órgllo expedidor DENATRAN- SP, residente 
e domiciliado( a) no( a) Rua Frei Egídio, 02, Apt. 202, Centro, Vitória da Conquista, BA, 
CEP 45.000-590, BRASIL titular da empresa DAVID MADUREIRA Sll.VA 
06638702599, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 
29809948944, com sede Praça Joaquim Correia, 10 A, Centro, Vitória da Conquista, BA, 
CEP 45.000-600, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica/MF sob 
o n' 39.145.603/0001-17, delibera e ajusta a presente alteraçiio, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Cbiusula Primeira - Alterar o nome empresarial, que passa a ser DAVID 
MADUREIRA Sll.VA. 

Cbiusula Segunda - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
40.000,00 (Quarenta Mil Reais), sendo que a diferença encontra-se integralizada da 
seguinte forma: R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) em moeda corrente do Pais . 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá por objeto o exerclcio das seguintes 

atividades econômicas: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 

HIGIENE PESSOAL. 

ATIVIDADESECONÔMITCAS 

4 771-7/01 • comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaçllo de 
fórmulas. 
4772-5/00 • comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal. 

Cláusula Quarta- Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento . 

Vitória da Conquista • Bahia, 7 de Outubro de 2020. 

JÍ1. ./ fllpk/he';,P- -Si~tL 
~VID l\iiADUREIRA SILVA 

Certifico o Registro sob o n° 98005548 em 08/10/2020 
Protocolo 203272870 de 07/10/2020 _ . ...,~,~-:··:~·:.r;;\ 
Nome da empresa DAVID MADUREIRA SILVA NIRE 29809948944 , 
Este documento pode ser venftcado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx .. 
Chancela 280878601440510 _ _ .......:·::·:~-·:·,~-;~ } 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/10/2020 

1
/_..-:.-.J -',_··-:;· '\, • :· 

por Tiana Reglla M G de AraúJO- Secretãna-Geral /.:..:: · ~c\ · <' 

j _·; -~ .. I 

i :; 1.. ~ 1 

i, -~ -----~~~;:(:·---- :_-;! 

\::o, ,. 
·.....: .';_~!!:._.:,'. ···':· :; \ 

..__._ ··~I 

-.... 
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JUCIB -"""" e-;.w:••--· ...... 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA DAVID MADUREIRASILVA 

PROTOCOLO 203272870 ~ 07/10/2020 

ATO 002 -ALTERAÇÃO 

EVENTO 022 - AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

MATRIZ 

NIRE 29809948944 
CNPJ 39.145.603/0001-17 

ERTIFICO O REGISTRO EM 08/10/2020 
ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 980055-lS DE 08/10/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 08/10/2020 

. . . . 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretaria-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98005548 em 06/10/2020 
Protocolo 203272870 de 07/1012020 
Nome da empresa DAVID MAOUREIRA SILVA NIRE 29809948944 

203272870 

1 

09/10/2020 

~ 
.IUCE8 Este documento pode ser verificado em http:l/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTtCACAODOCUMENTOS/AUTENTJCACAO.aspx 

Chancela 280878601440510 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/10/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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OB/07/2024, 16:45 Consulta ao Cadastro 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 39.145.603/0001-17 

Razio Social: DAVID MADUREIRA SILVA 

Nome Fantasia: DROGARIA MADUREIRA 

Natureza luridica: EMPRESARIO (Individual) 

Inscriçio Estadual: 171.724.191 ME 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 

Unidade de Fiscalização: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: PRACA JOAQUIM CORREIA 

Número: 10 A 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 91477904 

Referência: Não Informado 

" . ~ . . 

Data de Inclusão do Contribuinte: 28/09/2020 

Atividade Econômica Principal: 

Complemento: 

CEP: 45000-600 

UF: BA 

E-mail: DAVID.MADUREIRA.S123@HOTMAIL.COM 

Localização: ZONA URBANA 

4771701- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Atividade Econômica Secundária 

4772500- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuaçio 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condiçio: MICROEMPRESA 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situaçlo Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: PRACA JOAQUIM CORREIA 

Refer~ncia: 

Bairro: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Classificação CRC: 

Nome: 

Responsável pela organizaçio contábil 

Classificação CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: 

Número: 

Referencia: 

Telefone: () 

Bairro: 

Celular: O 

CRC: 

CRC: 

Município: 

CEP: 

Fax: O 

Complemento: 

Número: 10 A 

CEP: 45000600 

UF:BA 

Tipo CRC: 

Tipo CRC: 

UF: 

E-mail: 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação , ..•.•. 
pelo Fisco ..... -·r-_-~,.:~.1"\\\ 

.,.,. __ ,- ... \ .. -· . 
. <\ 

/~í:.7-"A;--....... :, ; 
https:/lportal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 1'. .. \t'~; 1rE "' ·:;·. 

ú; \~\ ·:._: 
f-~ ' .. 
i-.-~ u~--~--;Ji tt-', 
\ ;'; _ .. ..---:;.::·:_~\;:-. _:.-) ~~-~-
\ '?-. ; ~ 
.... ~'~·--.·.··".'' .·.-... · . .!.'·~·:. /' I;. 

~ ... ,~ .... s·?:"',·' ....__ .. ~' 
··•·"" 
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08/07/2024, 16:45 Consulta ao Cadastro 

Data da Consulta: 08/07/2024 

• 

• 

https:l/portal.sefaz.ba.gov.br/scriptslcadastro/cadastroBa/resutt.asp 

\.::.;--iH~~~~~'! 
·~ :;Q,' ·<·.•: >·" _._.'i<: . 

.. , .. ::. .. }'::-·-......_ .. _ 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 9698 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTA DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N• 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: DAVID MADUREIRA SILVA 

Nome Fantasia: DROGARIA MADUREIRA 

Inscrição Municipal: 500345021 

CPF/CNPJ: 39.145.603/0001-17 

Endereço: Praça JOAQUIM CORREIA N°10 A- -CENTRO- Vitória da Conquista-BA CEP: 45000600 

~'------- ATIVIDADE PRINCIPAL 

I• 

477170100- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARM 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

477250000 ·COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

Exerciclo --., 
2025 

DATA DE VENCIMENTO~ 
20/02/2026 

OBSERVAÇOES E RESTRIÇOES 

MUNIC(PIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA· Bahia, Terça-feira ,18 de Março de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VIS(VEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: 632a9cac 
4' ,.~·-, 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal d!l Vitórra·:-~'~1:'\ 
da Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br ·· .· ---::-::~.,~ ~:\ · f''''"•'Aé '?>. V 

(:"0)~;, 
···"'··-·· .. ,;._:~~.-: ... 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 73041 I 2025 

.-------------CONCEDIDO À------------. 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: DAVID MADUREIRA SILVA 06638702599 
CPF/CNPJ: 39.145.603/0001-17 
Endereço do imóvel: N" - - - CEP: 

CERTIFICA-SE. para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n' 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n" 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
eonquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025 

Chave de validação: 3cllb625 

.. -· 
https://gpi27 .cloud .el.com. br/ServerExecltri butario/tributariocl ient/reportHtml?id Documento=3c 11 b625-ee2b-4cfe-9fd2 -f9f93cfc39fb: ! · ·~ 1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓM.'CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

39.145.60310001-17 

DAVID MADUREIRA SILVA 

PC JOAQUIM CORREIA 10 I CENTRO I VITORIA DA CONQUISTA I BA I 
45000-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/10/2025 a 04/11/2025 

Certificação Número: 2025100603515545316906 

Informação obtida em 08/10/2025 08:54:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

https:l/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagestconsultaEmpregador.jsf 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 08/09/2025 09:51 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20254629258 

RAZÃO SOCIAL 

DAVID MADUREIRA SILVA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

171.724.191 39.145.603/0001-17 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 08/09/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

• emissão . 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI~ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

. ';,..]!, 
; '\, 
~.J;'J, 

6:::;;;!é:P4;'6~ '2'. 
,lei ~,. .. f:: 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ ~a. 'co .. · ' 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. · ·' 1::( t ... --?} . "· 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DAVID MADUREIRA SILVA 
CNPJ: 39.145.603/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 04:13:34 do dia 26/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/02/2026. 
Código de controle da certidão: 7577.EFB8.36F8.44C8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página J. de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DAVID MADUREIRA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 39.145.603/0001-17 
Certidão n°: 52655644/2025 
Expedição: 08/09/2025, às 09:57:29 
Validade: 07/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DAVID MADUREIRA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o no 39.145.603/0001-17, NÃO CONSTA como inadimplente no ta Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

• 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

- .. ,.···~: .. :., ·.~ 

.... · 
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

CAbU'IltO NOa.F- N" - -018569 CIOF-- 08/1212025 
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Obsenaçõn: 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

1 - Por irfraçio a qualquer norma relalivaà athidade profissional, perderá este dorumenm seu valor, 
podendo o Consttbo Rtgional de Farmãcia determinar o se-u reccilimento. 

2 - A boixa de Responsalilidade Técnica (R I) deverá ser comuncada pelo profisàonal ao Conselho 
Re.~onal de Farmácia e à V igilânda Sanitária couespoo.dente. 

l - Xa boixa de Re5ponsalilidade TOcnica(RI) será obrig;~tória a devolu;io deste d.ocunento ao 
Consellx> Regional de famtácia. 

I enn o de Devolução.: 

AoCRF- --
Eu, inscrito( a) neste õrgio sob o n° 

, comurico que a p.rtir deota data de demissão-·~-~--- deixo de exerce%" a função 
de pelo '"tlbelecimento de razi!o social 
recolh<ndo e de\·o!vendo esta CRTpua as prO\ i ciências cabiveis do Consâho Re~onal de Fermácia. 

Local Data da Comwicaçio Assinatura m Farmacêutico 

Declaro. linda. que deU. o esta usponsabilidack pe-lo segli.nte moti\·o: 

CWIG<lDEEr!CAF.w.LACÍlJTICA 
RE."$Cl.t;ç..JA) C'FF h ... 5~. 14 

.-kt U- Ofanliciu.lico.mamo tS!lllpo a que ~~ • .ec~ in-etc~ • ~R!gml MFamàcil. Ut<R18'.dtrtm'!fl~&.: ear m 
r.io 11:1 s~io !feti;.-o di prátsio. ~: , ... , 

Y - ca::nmi:af ao Come1ho Rt:Jicna! do! Fif':Dãcii. e ti demais. a11tai~ :a!l1)2tefhs. i f'tcmii c -a ~tte" a JritQ de a!to."itade 
-:omiriê. à l!i. ou.ttpllm!S'..O.. lZrl caao a ~ do at&Q ftr.çio ou ~1li'~F- :EIOtMdil petlll.«:esàdade. dt pmeMr as: tqiís;m útKt&SeS 
~ p«téuio e da .;ml.e:; 

( . .) 
xm -oo:\ll.i3 ao~ Rt~ M Fa~á...--2.. ~ 5 (~to) dW. o <!1'..:~~ di! se"U. .. raoJIQfiuNl.Mqualquermnr.za. 

i:'.~~o!:fl~ di! ~de ~:!ia. peJo aJrep1a; 
{ ) 
.~. 13 -0 fu:m~odr;eJ;annkifp1f'IÍZIId! ao~R.!,JDra!d.!Fats~·ir.. pa es::fio. olfal.llmeto l!ll:~da.s~"!. 

~Xái!l5iol!.iil pU!&~ det>!s fli9CW'..sbdmde ~ quanlt)1'.ào :h.c:uwr oWC~ tarmacmoqu.t,. llpb!fle, o ~llma. 
§ l"- Nalt~deâutamemopa •ctWod! doenÇI. ~· peiKlll ób.cfzaililf oupor0111r0impmiá'l!!.. .p~ omtaç:iopeb 
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SMS 

Secretaria Municipal de Saúde - Vigilância Sanitária 

RENOVAÇAO ALVARÁ SANITÁRIO N° 6225/2025 

O(a) Secreürio(a) de SAúDE DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
Leglslaçio Sanlüria vigente e conforme PROCESSO, concede licença de 

Pnc1110! 

Ralo la ciiiiNome: 

1910812026 

PR - PMVC - 6225121125 

DAVID MAOUREIRA SILVA 

Cluslllc:8çlo de Rl&co: 

CNPJICPF: 

·'~~~,. 

~ (~~ '. . 

eo :••*"""**1'f ua.~,,,..~•Milllll..-tperdlb.~•Ccw•, ,• 

Alio nsco ou nivet de risco 111 

VITORIA DA CONQUISTA 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n'- 03. de 26 abril de 2018) 

CNP]: 39.145.603/0001-17 
Razão Social: DAVID MADUREIRA SILVA 

Atividade Econômica Principal: 

4771-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMAC~UTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

Endereço: 

PRACA JOAQ_UIM CORREIA, 10 A- CENTRO- 45.0~00- Vitória da Conquista/ Bahia 

Observações: 
A veracidade da$ informações poderá ser verificada no endereço https:f fcomprasnct.gov.br. 

Este certificado não substitui os documentos exi ·dos em lei. 

Emitido em: 12/07/2024 15:25 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no S!CAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 39.145.603/0001-17 
Razão Social: DAVID MADUREIRA SILVA 
N orne Fantasia: DROGARIA MADURE!RA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/07/2025 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDMDUAL) 
MEl: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendi:ncia no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

,. 
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DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

DAVID MADUREIRA SILVA (DROGARIA MADUREIRA), inscrita no CNPJ/MF sob o no 
39.145.603/0001-17, sediada na Praça Joaquim Correia, 10A, Centro, Vitoria da Conquista­
BA, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) David Madureíra Silva, portador da 
carteira de identída~e n• 58.447.309 e do CPF n° 066.387.025-99, DECLARA que: 

1. para os devidos fins licltatórios q1,1e nao incorrem nos impedimentos para disputa da 
Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n• 14.133/2021. 

11. nao emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n•. 
14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja 
contratação é permitida nos termos da legislação; 

111. nao possuí, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inc. 111 do art. 5° da 
Constítuiçao Federal; 

IV. declaração de reserva de cargos PcD e para reabilitado da Previdência Social, 
consoante art. 63, IV, de Lei Federal n• 14.133/2021. 

vitória da conquista _J_l.J_""'r-'-__,1 _.L_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa DAVID MADUREIRA SILVA (DROGARIA 

MADUREIRA), inscrita no CNPJ 39.145.603/0001-17, é detentora de um bom histórico 

de compra junto à Prefeitura de Vitória da Conquista. 

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na 

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua 

participação em processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender 

as demandas apresentadas com eficiência e qualidade . 

Destacamos que a empresa DAVID MADUREIRA SILVA até então, demonstrou 

competência e comprometimento no cumprimento de prazos, no fornecimento de 

bens e serviços conforme as especificações técnicas exigidas, bem como no 

cumprimento das obrigações contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do 

Município de Vitória da Conquista em fornecer soluções eficazes, atendendo às 

necessidades do município de forma satisfatória. 

Vitória da Conquista, 08/10/2025. 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 

Matrícula: 1402 

Núcleo Administrativo- SMS 

Rua Rotary Club, 69- Centro- Vitória da Conquista (BA) 
CEP 45.000-510- Tel.: (77) 3429-7410/ 7412 

_j:_ 
GerendadeCom~-SMS 

Matritula - 1402 

·-·-· 

PREFEITURA 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 
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PREFEITliRA MLNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQl!ISTA ~ 
Pwcuradoria-(ínal d,, \1unicipil' \lisl.·> f/ 

\\'\\'\\. rm\ c' h:J.t:.ll\. h r '·: .. rr,, c.~ \~.t~i~ 

PARECER REFERE:\CIAL n" 001/2023- PG'\1 

ADMI'\ISTRATI\'U. LICITA(ÜIS HIPOTESL [)[ DISPF'\So\ DF LICITAÇ.i..U 

COMPRA EM CARA TER E\1ERGE'\l'IAL PARA .·\ TE'\DIME'\TO A LIMI'\AR 

.ll'DICIAL. LEI I~. I.'." cO:' I PARECER COM I:SCUPO DF Al':XILIAR '\0 

REGULAR PROC!cSSO DF CI >'\ I'RA 1 AI.,'Ôf:S DI RF I AS I 'v1 CASO DI· 

DFTFRMII\AÇ.i..O DF C\ \-1PRIMF'\TO Jl 'DICIAI.. 

O presente parecer tem como escopo auxiliar a autoridade assessorada no 

controle int~rno da legalidade administrati\'a dos atos a serem praticados ou jó efetiYados nas 

contratações diretas para atendimento das liminares judiciais de,·ido a SLla l!randc demanda. 

Destaca-se que este parecer não exime aos agentes públicos da 

responsabilidade pela falta de planejamento. Este parecer de,·e atingir as compras de bens 

dctenninados em no,·as decisões judiciais ou para atender. em ultimo caso. as antigas decisões 

das quais originou o;ituaçào de emergência sem culpa da falta de planejamento da 

Administraçàt1 Pública. 

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do C\1unicipio 

• tPGC\1). por meio de Parecer Referencial estabelecer orientações juridicas unifonnes. 

competindo as l'nidades G..:storas ohscl'\ ar as informa\·ôcs aqui contidas. 

'-ião obstante o pro:;seguim~nto do feito sem a obserYância dos 

apontamentos elencados neste parecer será de responsabilidade exclusi\·a do administrador. 

cabendo a l'nidade Gestora atestar. de fom1a exJp. ss . que o caso concreto se amolda nos 

tennos deste parecer. ' ' ~\O'> 
~~ .. ~~ 

~ ~;-" 
>l\1 .A_I)\\ ~ ·~ Cll\1\~~í\'l. 
"'\)• '~t\~ U ~~' \ • · fv 

r:,tlf. ~'1>\i\tll ' ' ·_.:;." 

Rua A\enida Jurac~ Magalhães. n'' .)A05. Bairro Boa \'is.ta._ ·6:;,~\)\·- \ '}~_....,.... 
\'itória da Conquista BA. CEP 45.0c6-090. ri,;.< ' ~ 0. ,· . 
Fone: 177 1 34:o.; 166 98809-:>990 ~ Q?,. \/ 
pgm'ª pnnc.ba.go\ .hr / 
\\'\\'\\ _ pmYc .ba.goY .br 

...... 
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Procuradoria-G~ral d<' \hmicipin 

Ai'\ ALISE .Jl'RÍDICA 

CO:\SIDERAÇÕES PRELI!\11:\ARES 

Impõe-se destacar. ainda. que a PG\1 incumbe apenas a análise dos aspectos 

jurídicos quanll1 aos qucstionanl<:ntos l(mnulad<'S. nns termos do at1. I 00 da Lei Orgânica 

\1unicipal e Leis \lunicipais n" 1.(>()3'2009 c 1.760 2011. bem como a legislação c doutrina 

pertinentes ao caso. abstraídas as questões de ordem técnica. econômica e wmacu!ar. ou 

mesmo aos aspectos de c0m eniência e oportunidade. alheios a missão deste órgão. 

REQUSITOS PARA A ELABORAÇ.\0 DE \1Ai'\IFESTA(· . .\o 

Jl'RÍDICA REFERE:\CIAL 

Considerando que o volume de processos em matérias idênticas e 

recorrentes impactam. justiticadamente. à atuação do órgàc> consultiYo ou a celeridade dos 

sctTiços administratin>s: c 

Considerando a ati,idade jurídica exercida se restringir à \erilicação do 

atendimemo das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. In casu. 

justifica a da boraçào da presente manifestação jurídica referencial. 

Com efeito. o volume de processos administratiYos sohrc contratação 

emergencial por dispensa de licitação para atendimento das liminares judiciais. impactam 

sobremaneira a atuação deste órgão consulti\ o. diminuindo a celeridade dos sen·iços 

• administratiYos prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o(a) AdYogado(a) Público(a) 

para examinar processos mais complexos e que exigem uma análise jurídica mais detida e 

profunda. 

Entretanto. existindo dú\ idas especificas. ou sendo casos que eYentualmente 

e's~apem ao padrão antes tratado. os respecti\OS proce:J· s p ~~m ser submetidos à análise da 

l GM. " ~~\'V"> 
~-~'V'> .,.~.,. 

11 ~,~ • ..,.,.a'>~ 
~\'\\~. ~\ ~ t"'·· \t.\'1. 

r,t.lt~~ ~~ ~ . 

" ~ ""' ' Rua AYenida Juracy Magalhães. n° .3.405. Bairro Boa Vista . ..... ;;.·~" Q \ 
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090. \..~ ~ \ ~ 
Fvne (77) .'-!:"-' 166 98809-c990 0.).--......-
pgrn'ª pnnc.ba.go,·.br ., 
\\ W\\ .pm\'c.ba.g_o,·.br 
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PREFEITl1RA MlNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQlliSTA 

Pn>curadl)ria-Geral Jo \hmicipiP 
'' W\\ .rm' ~.·.ha.g\'' hr 

DA DISPE'\SA DE LICITAÇ.~O COM BASE \0 ART. 75, \111, DA LEI n" 

14.133/2021- AQUSIÇAO DE \1ATERIAL E I"'Sl"!\10S PARA CD1PRIME\TO DE 
Ll\li"'AR Jl'DICIAL. 

Ql'A\TO A 1'\STRt:Ç..\0 DO PROCESSO 

O art. 37. XXI. da Constituição Federal de I '188. com o objetiYo de assegurar 

a efetiYidadc dos princípios que regem toda a atiYidade administrati,·a. detemlina que a 

Administra~iio Pública realize licitação pré,·ia :1 contratação de bens c scrciços. 

A c'ceçào da regra. confom1e o permissÍ\ o constitucional. está pre,·ista na Lei 

de Licitaçôes c Contratos :\dministratin>s. especificamente em seu an. 75. \"I! I. que trata a 

dispensa de licitação em hipóteses .. de emergência ou de calamidade pública. quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

Cl>mprometer a continuidade dos serYiços públicos ou a segurança de pessoas. obras. serYiços. 

equipamentos e <>Litros bem:. públicos ou particulares. e somente para aquisição dos bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa c para as parcelas de ohras 

e seniços que possam ser concluídas no prazo máximo de I (um) ano. contado da data de 

ocorrência da emergência ou da calamidade. ,·edadas a prorrogação dos respectiYos contratos 

e a recontrataçào de empresa já contratada com base no disposto neste inciso ... 

DAS FOR\1ALIDADES LEGAIS 

Embora não seja exigível nos processos de dispensa. o cumprimento de etapas 

fonnais imprescindíYeis no processo de licitação. e necessária a formalização de um 

procedimento com estrita obsen·ância aos princípios constitucionais da legalidade. 

impessoalidade. moralidade. igualdade. publicidade e probidade administratiYa imposta à 
:\dministraçfln Pública. 

bl .lustiíicati\·a da contratação: 

Rua A\enida Jurac: \1agalhàes. 11° 3.-+05. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090 
F0ne: (??) ~-r>)-:::.J66'98809<:!Q90 

pgm ~~· pmvc.ba gO\ .br 
,,.w,, .pm' c.ba.go\·.br 
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c 1 Descrição clara. precisa c sulicicnl<: U(l objew. inclush c Lias unidades c 

yuantidadcs a St't'Cm aJquiridas: 

d 1 Critérios de pagamento: 

e 1 lndicaçà(l de r<:>curso próprio para a despesa: 

1'1 Orçamento coktadtlS c mapa comparatin• de preços: 

g) Indicação de responsáYd pela coleta dos orçamentos. 

Além dos documentos acima. a Lei n'' 14.133 '2021 (at1. 72) tra; um rol taxatÍ\ll 

da qual inl(>nna quais documentos se tornam indispensaYeis para compor um processo de 

dispensa de licitação. isto posto. segue abaixo: 

··J- documento de formalização de demanda e. se for o casü. estudo técnico preliminar. analis~ 

de riscos. termo de referência. projeto básico ou projew executin1: II - estimati\·a de despesa. 

que de\eni ser .:alculada nn fonna estabelecida no an. 2.' da lei de licitações: I! I -parecer 

juridic() e pareceres tCcnicos. se for 0 cas0. que dem0nstrem 0 atendimento do::. requisito~ 

c\i~iJc~~..: I\'- demon~tração da compatibilidade da preYisà<1 de recur~os Nçamcntàrio~ com o 

1.:omprt~misso a ~cr ~ssumido: V- cDmpnwação de que ocontrmado preenche l)~ requisitos de 

hal:lilita\ão e qualificação minima necessária: \'I - razão da escolha do contratado: \'11 -

justificati\·a de preço: VIII -autorização da autoridade competente··. 

Acerca da justificatiYa d,, valor e necessário compro\ ar qu~ o mesmo e 

compatí\·el com o' Yalores praticados no mercado. considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas. ob,ervadas também a 
potencial eclmomia de escala e as peculiaridades do local de ex.:cuçào do objeto. O art. 23 
ainda traz a metodologia para definição de \·a]ores. Vejamos: 

Art. c:; [ ... ] 

~ 1" ;\o processo licitatório para aquisição de bens e contratação de s.en iças em geral. conf0rme 

regulamento. o \·ak)r estimado será detinid0 com base no melhor preço aferido p0r meio da 

utilização dos sr:guinte:. paráml.'tros. ad0tadm. de ~~)rma combinada ou não: 

I - cnmposi~ào de custos unig!rios menores_ou_jcuais .I mediana do item correspondente I}Q 

painel para consulta de preços ou no banco de precos em saúde disponi,·eis no Portal ~acionai 
de Contratações Públicas (PNCPI: 

li - ~Q_tltratacões similares feitas pela Administração Pública. em execução ou concluídas no 
período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços. inctusi\e mediante sistema de 

reg1stro de preços. 0b<>~nadl' ,) rnd1ce de atuahzaçàW~.eç~~\~~respondente 

~r:;fll'o ":, .... "3 . . . ..., '~'J 
Rua A>enida Jurac; \1agalhães. n' _;.405. Bmro Boa VJsta~,+~\\~ ~\PI'~~ .. ..;·· #'' :;;;:=;;:,:,;->,.. ·. ·. 

1 Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090. r#-~'~'"'~~~.,- :,;. ·· ''.,·\ i 1 

Fc-ne: (77) 34::'0-3166 98809-::'990 \\.~ • "'<..· )S/ ' • · 
pgm'(lpm<c.ba.gov.br · ;,s;.,Y 1 ~~·~.·:~ 60 ~-,. ! · .-..... ·· . .:.A"" \ ,o ~ __...,_ www.pm\·c.ba.gOY.br 

1 

-..;.-.. .... __;y·r.tl :,....... .., __. .. - '' · 
-t v~ .., \~;_--f:-\-.-,,~ ~~~ \ , 

"<.~(Jf?:t.,_~,,: .. ~··· \ ·\ ... ·~·. --. ··'\\·' 
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PREFEJTl!RA \1tNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQl.'IST ~ 

l'n>eur3dnria-(iL·ral d" \1unicipin -r:. Vi~lc> ,_!/ 
\\ \\'\\- rnl\ c- h<t. !:!('\ -h! '<·-,ri; :·~'-:;~~ .... -

!li :_ util iza@.: .. Sk_ ~J~l_Q\~~ iÍ_~~~_q_lJ.i\i .. LVl!~JI_~_ada t"'!l) 1111Jia .~:~cia!iztl\.b. Je tabl.'la de rt.: fcr~'lh:ia 

li.)nnalmcnte apw,ada pel(\ P(\d~r F:>..e<.:utÍ\(' kdr:ral c dt.· ~íti0:- ek·tróni...:<'<:- e~pl.'cializad('~ (\U 

Je domirli0 amplo. desde que i..'lHllenham a data 1..' horí.l de ace~sü: 

IY ~ pesquisa direta com Ih' mmimc., 3 l tr~~ U:Ornecedores. mediante solicitacà0 formal de 
cotacào. desde que ~cja apresentada justificati,·a da esc0lha desses forneccdore~ e qut' n.ào 
tt:nham sidll t'htido~ l':-. Prçamentn~ Cl'lll ma i~ dt• 6 f seis l mese!'> dt.• antecedência da d:tta de 
dín!lgaçill' d(l edital: 

~ ~(' Nas c0ntratações reatizada5. por Munic1pi0s. t.stados e Disrritl' FederaL desde qu..- não 
em oh·am recursos da c· niào. o ,·ator preYiamente estimado da contrataçà0. a que se refere 
o caput deste artigo. podcrà ~er dt:finido p0r meio da utilizaçàt' de 0utr0s sistemas de l'Ustos 
~ld0tados pelo rcsrcctÍ\ (1 enle fedcrati\ \1 . 

. \ Lei n" 14.1 ~-''2021 ainda te\~ o cuid3do esp~cilicar que n''' casos ond~ n~o for 

possi\ el estimar o \ alor do objeto na forma estabelecida pelas informações acima. cabe ao 

contratado comprm ar previamente que os preços apresentados estão em conformidade com 

os praticados em cnntrataçi'ies semelhantes de objetos da mesma natureza. por meio de 

apresentação de notas liscais emitidas para outros contratantes por um pcri(>do de "até um 

ano anterior à data da contratação" pela Administração Pública ou por nutro meio 

considerado idõneo. 

Importante salientar que den~rão ser juntados ao processo a certidão que promo\e 

a regularidade perante a Seguridade Social. conforme adliZ o §3". do art. 195. da CF 88. 

Já nos casos em que o valor não ultrapasse',~ do limite para dispensa de licitação 

para compras em geral lica dispensada às demais certidões para lim de demonstrar 

regularidade fiscaL em consonância com o previsto no art. 70. inciso lll. da Lei n" 

1-U~Y::'021. 

Destacamos a necessidade dajuntada da certidão negatiYa de feitos sobre falência. 

declaração que não emprega menores de quatorze anos. confom1e art. 7°. XXXIII. da C f '88 

e declaração que o contratado não incorre em nenhum dos impedimentos do art. 14 da Lei de 
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PREFEITCRA 1\R~ICIPAL DE VITÓRIA DA CONQL'ISTA 

PrUL'UradPria-Gcral dt) \hmicípio 
ww\\ .rm' l' .ba.g1 ,, _ br 

A Lei ~1unicipal n" I. 727 2(11 (I prccmün a imponància de se \·alorizar as 

empresas sediadas no ~·lunicipio de Vitória da Conquista. asstm. as contratações diretas 

dn-cm prdercncialmcntt: ser realizadas com estas. 

Quanto à obri!-,'atnriedaclc ou não de l(mnalizaçào de instrumento contratual. 

cumpre destacar que dispensa (' tem10 de contrato. confom1e an. 95 da Lei n" 14.133/2021 

nas contratações em que a entrega seja imediata e integral e que não resultem obrigaçê>es 

futuras . 

Akm dtlS dt,cumentos acima solicitados deY-:rão ser obst:f\ adas: 

1- Tenno de Referência/Projeto Básico simplificado. contendc>: definição do 
objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação_ 
nitáios de medição e pagamento. estimativas dos preço:;. adequação 
orçamentária c sançiies administrativas: 

11- Contrato Social. Estatuto Social ou outro instrumento constitutiYo bási<:o da 
pessoa jurídica atualizados: 

111-
1--+.133. 
couber: 

1\'­

Federal 
couber: 

Qualiticação tecnica. conforme detennina o an. 67 da Lei Federal n" 
de I" de abril de 2021. no que 

Qualiticaçào econômico-financeira_ nos tcm1os do an. 69 da Lei 
n" 1.:1.133. de I" de abril de 2021. no que 

V- Regularidade fiscal.: trabalhista. confonne o an. 68 da Lei Federal n" 1.:1.133. 
de 1" de abril de 2021: 

\1- Declaração assinada pelo pretenso contratado em cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7" 
da Constituição combinado com o art. 68. VI. da Lei Federal n" 14.133:2021: 

\'11- Comprm ante de domicilio eletrônico. contendo informaçê>es da conta 
bancária (:\ome do Banco. Agência. 

Conta). bem como o nome do contratado o~, P ipart~essoasjundtcas) ou CPF 
(para pessoas liste as). ~ ~~.,':~>'"»., 

Rua A\enida Jurac) ~1agalhàes. n' 3 ~05. Balffo Boa \'1>ta. ~ ~!)~~\~- .. ...•/";;;',. 
Vitória d:' ~onqu:sta BA. CEP ~5.026-090. ~'~fj'1/.ó\~ ~'!.''I >•''' " ... ,. , .. 
Fone· .. '7! 1 -'~29-.' 166 98809-2990 r:,t\~ .. ,.!.~~,, · 'fé. ·.·-.; , .· . -~·-.~-.. w·· .. · W ,, '.J \ )·-~if çú~·,,t,l:--..1_ ' . I I 

Pnm·{i pm\C ba "OY br ·.. "" -~-1' :· .,, '~Z::.'. ,._ ·. 
:::- ~ . ·to: . ""'. -..~ - o ~ ' ,';"- 5- ' 

www.pm\T.ba.l..!ov.br \..*"" \ l.., " :: , J? · ·. 
.. 6 Ot: / i;~ ';. 

'd/" · I '~ o 
/ I:_.) ~.:t---- --. ; . 

·\:~i:;:~::'' . -
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PREFEITl'RA \R~ICIPAL DE VITÓRIA DA CO~QlliST A .• 

Pnh:uraduria-Gcral do \1unicípio 
\\ '' \\ .pnl\ ..:.ba.~1l\ .b1 

\'li!- Inscrição na entidade profissional competente. qmndo !(Jr o caso: 

~· -· ... "~ 

IX- Consulta consolidada em nome do pretenso comratadn emitida pelo 
Tribunal de Comas da \ 'nião. relatÍYa aos 
C\:IA-Cadastro '\aci(Jilal de Condcnaçiks CÍ\ eis por AW ck Improbidade 
Administrati\ a c lnckgihilidade: Ponal da 
Transparência: CEIS - Cadastro '\acionai de Empresas Inidôneas e Suspensas: 
p,,rtal da Transparência C'\'EP 
Cadastro '\acionai de Empresas Punidas. 

'\inda no mesmo contc\to. de\·c-sc dar atenção especial para a elahoraçii,, J,, 

krmo de referência simplificado. contendo a definição do objeto: fundamento simplificado da 

contratação: requisitos da contratação: critérios de medição e pagamento: estimatiYas dos 

preços: adequação orçamentária e sanções administrativas. 

'\ecessario ainda. após instruído processo administrati' o. a dint!gaçào e alem de 

manter a disposição do público em sítio eletrônico oficial o ato que autoriza a contratação 

direta <'U o e\trato decorrente do t'ontrato 

Por fim. e não menos importante. o an. 73 da noYa lei de licitações nos traz que 

em hipótese de contratação direta inde,·ida ocorrida com dolo. fraude ou erro grosseiro. o 

contratado c o agente público responsàYel responderão solidariamente pelo dano causado ao 

erário. sem prejuízo de outras sanções legais cabíYeis . 

CO:\CLl'S..\0 

Em face do exposto. opinamos. nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos têcnicos e o juízo de oponunidade e conYeniência das contratações futuras. pela 

possibilidade jurídica. em tese. das contratações com fulcro no anigo 75. incisos VIl! da Lei 
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Assim. nos processc>S CUJOS objetos esteJam abran;:idos pela presente 

\1A'\IFEST.\~'AO .Jl.'RÍDIC\ REFERE'\CJ.!\L .. isto é. aqudes em que analisadas todas as 

qucst01.!s f~lticas c _iurídil'as. ,·crsan:m sohrc matérias idC:nticas c fL'Concntcs á ora descrita. 

estar:lo. em principio. dispensados ck anúlisc indi' idualizada por esta Procuradoria-Geral do 

\1unicipio. 

A L'nidade Gestora de\ e cenificar. de fonna expressa. que a situação concreta 

se amolda aos termos deste Parecer. de\ endo esta cenidão ser juntada nos autos c ser tinnada 

pdo responsúYd da L'nidadc Gestora . 

1 ~ 

v! I 

ILII'~'\[Jl_ Maril/cl/aJ\i.1~roso Gama Fonseca 
Ad\'ogada Pública 

OABBA 40.804 

_ .... --------------.........,_ 
/_../'I ' / , _....._____---

/ ~I ·l , ., 
I v 1 I 

...._--:tf-ilriitllill N-un~~-~ire!es 
Procunidor-Geral do Município 

,(HB'BA 31.700 

Rua :\Yenida Jurac~ Magalhães. n" 3A05. Bairro Boa Vista. 
Vnória da Conquista BA. CEP ~5.0"6-090 
Fone: t 771 .3-t2<.1-3J66 98809-299() 
pgrn 'ij pm\ c.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gO\ .br 
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ocorrência em processo especffico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3° O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercfcio do õnus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrária. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9° do Decreto municipal no 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgãnica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1° O art. 9° do Decreto n° 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. go Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

1- Leandro Almeida Aguiar, matricula n° 24368·0 ·Presidente; 
11- Elaine Amaral Silveira, matrícula n° 14266-8- Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matricula nQ 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matricula na 16751-2- Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matricula n° 245560- Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matrícula nQ 24488-7 ·Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matrícula n° 01471-2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matrícula nQ 152213- Membro" (NR} 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros( as} e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n° 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

s dom.pmvc.ba.gov.br 
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DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros( as}, e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal nQ 14.133/2021. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP}, ficam designados os seguintes servidores: 

I- como Agente de Contratação e Pregoeiro(a}: 

a) Uliane Brito do Prado, matricula nQ 07-09024-9: 
b) Lúcio Oliveira Maia, matricula n° 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula no 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n° 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula no 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula no 09-11800-4; gl Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n° 09-10381-3; 
h Zilmária Pereira dos Santos, matricula n° 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matrícula no 01-049-0; 

11 - como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matricula nQ 07-14878-0; 
b) Diego Lima de Andrade Sousa, matrícula no 07-14861-5; 
c) Luciana Rosa da França, matrícula nQ 01-049226-8; 
d} Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matrícula n° 07-19980-5; 
e) Leila Maria Souza Santos, matrícula nQ 07-13287-5. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal n° 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Munidpio; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal nQ 8.666193. 

Art. 2° No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I- como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Liliane Brito do Prado, matricula no 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matrícula n° 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula no 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n° 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n° 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n° 09-11800-4; 
g} Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula nQ 09-10381-3; 
h} Zilmária Pereira dos Santos, matrícula nQ 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n° 07-14878-0; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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11- Fiscal: Veríssimo Ferraz de Melo Neto- Matricula n°: 1252. 
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Art. 2° - Compete ao gestor o acompanhamento da execução processual do contrato, bem como a realização de 
todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, abrangendo ainda: 

I • Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos 
termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

11 - Dar publicidade e manter atualizados os dados de cada contrato sob sua gerência; 

111 • Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder ãs diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do 
interesse pUblico. 

Parágrafo Único- O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e na legislação vigente, referente 
à Gestão e Rscal'lzação de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder PUblico em 
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar; 

Art. 3°- Compete ao fiscal, a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e 
qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. 

Parágrafo Único - O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria na legislação vigente, referente à 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em 
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 5°- Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Diretor Geral da Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista- FSVC, Estado da Bahia, em 18 
de Dezembro de 2024. 

Registre-se e publique-se. 
DANIEL PERRUCHO FARIA DE MIRANDA SANTOS 

DIRETOR GERAL- FSVC 

DECRETO 

DECRETO N° 23.513, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
Exonerações e Nomeações (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia. usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar n° 1.786/2011; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam exonerados(as) os(as) servidores(as) dos cargos da Administração Pública Municipal indicados no 
Anexo I deste Decreto, nas modalidades e datas dele constantes. 

Art. 2° Ficam nomeadas, para ocuparem os cargos de provimento em comissão da Administração Pública 
Municipal, as pessoas indicadas no Anexo 11 deste Decreto, nas datas dele constantes. 

Art. 3a Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das datas indicadas 
em seus anexos, ficando revogadas todas as disposições em contrario. 

Vitória da Conquista - BA, 02 de janeiro de 2025. 

Ana Sheila lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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ANEXO I 

Modalidade Nome Matricula Cargo Provimento Secretaria Data da 
exoneração 

Aline lima dos Sub-Secretária 
De ofício Anjos 307286 Municipal de Em comissão SMS 02101/2025 

Saúde 

Fabio Sena Coordenador 
A pedido Santos 245723 do Arquivo Em comissão SEMGI 02/01/2025 

MuniCipal 

Diretora de 

Gleissia Regulação, 
De ofício Amorim Tigre 307293 Controle e Em comissão SMS 02/01/2025 

Avaliação do 
sus 

Kalilly lemos 
Assessora De ofício Santos da 306301 
Especial I 

Em comissão GAC 02/01/2025 
______BQcha 

ANEXO li 

Nome Cargo Secretaria Data da nomeação 

CCII 

DECRETO N° 23.514, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

Atualiza monetariamente os valores referentes a tributos, rendas e 
multas estabelecidos em quantias fixas do Código Tributário e de 
Rendas do Município de Vitória da Conquista, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais lhe 
confere o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 335 da Lei Municipal Complementar n° 2.645, de 21 de junho de 2022 (Código 
Tributário do Município de Vitória da Conquista); 

DECRETA: 

Art.1° Ficam atualizados monetariamente em 4,77% (quatro vírgula setenta e sete por cento), com base no IPCA-E 
acumulado nos últimos doze meses, para o exercício fiscal de 2025, os valores referentes a tributos, rendas e 
multas estabelecidos em quantias fixas do Código Tributário e de Rendas do Município de Vitória da Conquista, 
inclusive aqueles já lançados no Cadastro de Contribuintes. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 
2025, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista- BA, 02 de janeiro de 2025. 
" ~· 

~ ·, 

_t,, Ana Sheila lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

·' ' ~;.:> 
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EDIÇÃO EXTRA 

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos( as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Organica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários( as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° .Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tomado sem efeito o Decreto municipal no 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

~ 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista - BA, 1 o de janeiro de 2025. 

Ana Shella Lemos Andrade 
PrefeH:a Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matricula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEM MA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 
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Fernanda Oliveira Maron 

Geanne de Cassia Oliveira da 
Silva 

lvanildo da Silva 

Jackson Apolinario Yoshiura 

Jonatan Nunes Meireles 

Luis Paulo Sousa Santos 

Luiz Fernando Lima 

Marcos Antônio de Miranda 
Ferreira 

Mateus Nascimento Novais 

Michael Farias Alencar Lima 

Rodrigo Cardoso Bulhões 

Remar Souza Barros 

Viviane Santos de Oliveira 
Ferreira 
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307285 Secretária Municipal de Saúde 

245456 Secretária Municipal de Governo 

307493 Chefe do Gabinete Civil 

245533 Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana 

305267 Procurador-Geral do Município 

305408 Secretária Municipal de Serviços Públicos 

305292 Secretário Municipal de Comunicação 

245521 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

245532 Seaetário Municip1~~~ Transp~~~ncia, Controle e Preven -o à Corru ção 

245453 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social 

305298 Secretário Municirr~~e Finanças e Execução 
Or mentária 

305995 Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

305911 Secretária Municipal de Políticas para as 
Mulheres 

dom.pmvc.ba.gov.br 

SMS 

SEGO V 

GAC 
SEINFRA 

PGM 
SESEP 

SE COM 

SMDE 

STPC 

SEMDES 

SE FIN 

SEMGI 

SMPM 
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10/10/2025, 11:33 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

39.145.603/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
2810912020 

I NOME EMPRESARIAL 
DAVID MADUREIRA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DROGARIA MADUREIRA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.71-7-01 ·Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDÁRIAS 

47.72-5..00 -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CORREIA 

I I BAIRRO/DISTRITO 

.. CENTRO c_ ____ __, 

ENDEREÇO ELETR NICO 

DAVID.MADUREIRA.S123@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -

I COMPLEMENTO 
****'**** 

I MUNICiPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
~77) 9147-7904 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/09/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******""" 

• Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/10/2025 às 11:33:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta ao Cadastro 1011012025, 11 :37 

11':1 TRIBUTOS : CONS:UL TAS : CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 39.145.603/0001-17 Inscrição Estadual: 171.724.191 ME 

Razão Social: DAVID MADUREIRA SILVA 

Nome Fantasia: DROGARIA MADUREIRA 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 

Unidade de Fiscalização: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: PRAÇA JOAQUIM CORREIA 

Número: 10 A 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Complemento: 

CEP: 45000-600 

UF: BA Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 91477904 

Referência: Não Informado 

E-mail: DAVID.MADUREIRA.S123@HOTMAIL.COM 

Localização: ZONA URBANA • 
Data de Inclusão do Contribuinte: 28/09/2020 

Atividade Econômica Principal: 

4771701- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Atividade Econômica Secundária 

4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: MICROEMPRESA 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

andereço: PRAÇA JOAQUIM CORREIA 

... eferêncla: 

Bairro: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Classificação CRC: 

Nome: 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: 

Número: 

Referenda: 

Telefone: () 

Bairro: 

Celular: () 

CRC: 

CRC: 

Município: 

CEP: 

Fax: () 

Complemento: 

Número: 10 A 

CEP:45000600 

UF:BA 

Tipo CRC: 

Tipo CRC: 

UF: 

E-mail: 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 112 
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Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes I Início 1 V- < 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 39.145.603/0001-17 

yo social: DAVID MADURE IRA SILVA 

Resultado da consulta em 10/10/2025 11:39:34 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 



Dúvidas mais Frequentes I Inicio 1 V-; 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 39.145.603/0001-17 

Razão social: DAVID MADURE IRA SILVA 

Data de Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

06/10/2025 06/10/2025 a 04/11/2025 2025100603515545316906 

11/2025 17/09/2025 a 16/1 0/2025 2025091707305545316937 

2 /2025 27/08/2025 a 25/09/2025 2025082707195545316930 

08/08/2025 08/08/2025 a 06/09/2025 2025080818595545316918 

20/07/2025 20/07/2025 a 18/08/2025 2025072003195545316931 

01/07/2025 01/07/2025 a 30/07/2025 2025070104265545316905 

12/06/2025 12/06/2025 a 11/07/2025 2025061207245545316987 

23/05/2025 23/05/2025 a 21/06/2025 2025052320395545316985 

03/05/2025 03/05/2025 a 01/06/2025 2025050305005545316967 

14/04/2025 14/04/2025 a 13/05/2025 2025041410295545316932 

26/03/2025 26/03/2025 a 24/04/2025 2025032620215545316937 

07/03/2025 07/03/2025 a 05/04/2025 2025030704125545316963 

16/02/2025 16/02/2025 a 17/03/2025 2025021604165545316951 

27/01/2025 27/01/2025 a 25/02/2025 2025012710325545316928 

0./2025 08/01/2025 a 06/02/2025 2025010804545545316904 

20/12/2024 20/12/2024 a 18/01/2025 2024122004185545316915 

01/12/2024 01/12/2024 a 30/12/2024 2024120104415545316938 

12/11/2024 12/11/2024 a 11/12/2024 2024111303245545316972 

24/10/2024 24/10/2024 a 22/11/2024 2024102410065545316900 

05/10/2024 05/10/2024 a 03/11/2024 2024100504095545316923 

16/09/2024 16/09/2024 a 15/10/2024 2024091621175545316965 

28/08/2024 28/08/2024 a 26/09/2024 2024082810165545316966 

09/08/2024 09/08/2024 a 07/09/2024 2024080908395545316984 

21/07/2024 21/07/2024 a 19/08/2024 2024072103505545316954 

02/07/2024 02/07/2024 a 31/07/2024 2024070209325545316922 

13/06/2024 13/06/2024 a 12/07/2024 2024061305335545316906 

25/05/2024 25/05/2024 a 23/06/2024 2024052502545545316940 

06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 2024050603125180639862 

17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041706150449635572 ·-=es 
29/03/2024 29/03/2024 a 27/04/2024 2024032902393436407862 

"""'"'""'""""""" .. ~ ......... ~ .......... - ............................ """'"'""'"'""'"'"""'"'"'"'""""r"'"""'""r 



Emissão/Leitura uata ae vauaaae Numero ao l;Kt-

20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022006354919261800 '. ' ;·; .:. ..... ~ -·. 
_,"!'.. • -~ • 

01/02/2024 01/02/2024 a 01/03/2024 2024020201461851737964 ~ 
13/01/2024 13/01/2024 a 11/02/2024 2024011302131354265052 :~z Vi:;lo .f) 

. 

25/12/2023 25/12/2023 a 23/01/2024 2023122502121298301120 
1 '-;:.tb::-;.\~~-~ 

..•... , 

06/12/2023 06/12/2023 a 04/01/2024 2023120619465443144550 

17/11/2023 17/11/2023 a 16/12/2023 2023111707595375568717 

29/10/2023 29/10/2023 a 27/11/2023 2023102902254437533088 

Resultado da consulta em 10/10/2025 11 :39:34 

• 

• 
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Emissão: 10/10/2025 11:39 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20254629258 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

DAVID MADUREIRA SILVA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

171.724.191 39.145.603/0001-17 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 08/09/2025 VÁLIDA ATÉ 07/11/2025 

Página 1 de 1 RelCertidaoAutenticidade.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DAVID MADUREIRA SILVA 
CNPJ: 39.145.603/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 04:13:34 do dia 26/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/02/2026. 
Código de controle da certidão: 7577.EFB8.36F8.44CB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DAVID MADUREIRA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 39.145.603/0001-17 
Certidão n°: 52655644/2025 
Expedição: 08/09/2025, às 09:57:29 
Validade: 07/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DAVID MADUREIRA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 39.145.603/0001-17, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

• necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



PREFEITURA 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

SMS 

Secretaria Municipal de Saúde- Vigilância Sanitária 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 6225/2025 

O(a) Seçretário(a) de SAÚDE DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
'í~_,!JiSiação Sanitária vigente e cotqor~ PROCESSO, concede licença de 

Validade: 19/08/2026 Classificação de Risco: 

Processo: PR - PMVC - 622512025 

Razão Social/Nome: DAVID 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro I Distrtto: 

Nome: DAVID MADUREiRA SILVA 

Conselho/Número: CRF-012911 

4771-7/01 , sem manipulação de fórmulas 

Atividades I Classes 

Comércio de Produtos,d~,;en<i. . . Alimentos permitidos, PerfumÍ. e Correi~ 
Dispensação de me~~~s ·. . . ao controle especial r " 

jY,~ ·~---- -'v Dispensação de méj'licame~ antimlcroblanos conforme legislaçilo em vigor · 
'.", .·... . {:, ' 

Djs.per1sa•ção de me~~ contendo substAncias sujeitas ao contf6le:t!!f!8cia1 
Substâncias anti-fetroVirats · ·"--
Substâncias psicotrópicas 

82 - Substâncias psicotrópicas anorexígenas 
01 -Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psicotrópicas 
C 1 - Outras substancias sujeitas ao"Co(ltrole especial 
A3- Substâncias psicotrópicas 0

'' • ' 

A2- Substâncias entorpecentes de_.Oso p~_rmitiiP:em concentrações especiais 
A1-Substânciaentorpecentes :_-,_._,_ .. ·. "' 
C5 - Substâncias anabolizantes 

-TIPO DE LICENÇA: 

• EXERCICIO: 

·VALOR PAGO R$: 

Data Emissão 

19/08/2025 

Renovaçi'b-"-.: ~/I 

2025 

662,50 -· 

Autenticação: 52C0.1 B2D.D3DD.B9B4.DA5F.5E2C.12C3.4259 

Alto risco ou nível de risco 111 

39.145.603/0001-17 

10A 

VITÓRIA DA CONQUISTA 

066.387.025-99 

066.387.025-99 

r , 
• 

-~ ~.~c;t~r Coord ~ or VI~A 
~ula:2 ~ 

Folha: 1/2 

A autenticidade deste documento deverá ser cOnfirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 
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PREFEITURA 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

SMS 

Secretaria Municipal de Saúde- Vigilância Sanitária 

. . 
t•''··-"·-<i\ 
~ RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 6225/2025 

! ~~-... •,•.f-i,. 
·'i71~:... ·-·.~--

0 PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVE.RÁ SER INSTRUIDO COM O ALVARÁ DO ANO 
ANTERIOR, COM ANTECED~NCIA DE 90 (NOVENTA} DIAS DO TÉRMINO DE SUA VIG~NCIA 

J, 
!/(/} 

• 

-fi' '1\!: ""' 
·~~ 

• --

Data Emissão 

~-19/08/2025 Coord~ ar VI A 

~ula•2 ~ 

Autenticação: 52C0.1 B2D.D3DD.B984.DA5F.5E2C.12C3.4259 Folha: 2/2 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 'íS~ 



•• 

• 

·~~----------------------~ 

SOLOS- 19/08/202511:00:42 



t'àgma HJ de 1' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA;- ., ·'~; 
SE_CRETARIA D_E SAÚDE t_~ 

Protocolo - 125801/2025 

COORDENAÇAO DE VIGILANCIA NUTRICIONAL ~' visl.:-'j,/ 
;·;,;~ __ r._,Ti~~~·;· _,. 

Solicitação de Compras -Sivaldo de Jesus 

Vitória da Conquista, 10 de outubro de 2025 

Prezado, 

No aquivo em anexo Sivaldo_Termo corrigido, 

•
. ONDE SE LÊ: DO OBJETO Aquisição de LEITES/ADOÇANTES para atender as demandas das 

liminares judiciais da paciente Sivaldo de Jesus, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória 
da Conquista - BA, por meio da proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e 

• 

exigências estabelecidas. 

LEIA-SE: DO OBJETO Aquisição de ADOÇANTES para atender as demandas das liminares 
judiciais da paciente Sivaldo de Jesus, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da 
Conquista - BA, por meio da proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas. 

Atenciosamente; 

DHAVID LUCAS SILVA SANTOS 
NlJTRICIONISTA 

1422 
COORDENAÇÃO DE VIGILÃNCIA NUTRICIONAL- SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

4111 

1 viiõiiÃ'iÃ 
CONQUISTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI :~ 

wwwpmvc ba govbr .:·; \/..,L • .:·1 . . . . . .-,~,.. • .• <!>': 
"~.~~;~:(;~·· 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo n. 0 125801/2025, referente 
contratação direta, que compreende a dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 
14.133/2021 e demais normas pertinentes, visando à contratação da pessoa jurídica DAVID 
MADUREIRA SILVA, CNPJ sob o n. 0 39.145.603/0001-17, para aquisição de adoçantes para 
atendimento da liminar judicial, conforme condições descritas no processo e no Termo de 
Referência. Determino a Central Estratégica de Compras Públicas, tudo em obediência ao que 
determina a Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, que proceda a realização do processo 
pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e dentro dos procedimentos legais 
cabíveis . 

!IOJU~'rl.o 

o Municipal de Gestão e Inovação 

e~e"P~O ~AliA A 8iliiiA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL N.0 082/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.• 125801/2025 

Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, eu, Meg de Sousa 
Marques, Agente de Contratação, nomeada pelo Decreto Municipal n.• 22.567/2023, 
apreciei e deliberei a respeito do pedido de aquisição de adoçantes para atendimento da 
liminar judicial, conforme condições descritas no processo e no Termo de Referência, 
solicitado por meio do Protocolo n.• 125801/2025 - Núcleo de Compras/SMS, oriundo da 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Sra. Fernanda 
Oliveira Maron, com a finalidade de contratação da pessoa jurídica DAVID MADUREIRA 
SILVA, com endereço à Praça Joaquim Correia, n.• 10 A, Centro, Vitória da Conquista- BA, 
CEP - 45.000-600, inscrita no CNPJ sob o n.• 39.145.603/0001-17. A contratação por 
dispensa de licitação justifica-se em razão de liminar judicial, proferida em favor do paciente 
Sr. Sivaldo de Jesus, Decisão Judicial n.• 0002761-60.2011.805.0274, conforme solicitação 
feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde - DVS, junto a Coordenação de Vigilância 
Nutricional, tendo em vista que a solicitação se trata de antecipação de tutela, intimada em 
processo judicial, torna-se necessária a compra do item em questão por essa via para 
atendimento da decisão. A partir da análise da documentação constante nos autos do 
procedimento Administrativo em tela pode-se verificar que a contratação em apreço procede 
em face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade de ocasionar prejuízo 
ou comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 14.133/2021, em 
seu art. 75, inciso VIII, a seguir transcrito: "É dispensável a licitação: ( ... )VIII- nos casos de 
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento 
de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso (grifas aditados)". Destarte, não existe outra maneira 
senão efetuar a contratação de emergência para atender a demanda urgente que se 
configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela 
antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à escolha do fornecedor 
proponente interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, justificativa do 
preço praticado, entendo e assevero que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da 
Secretaria Municipal de Saúde, realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e 
confirmação dos valores praticados; validação deste entendimento está no fato de que na 
correspondência que solicita o presente processo há manifestação de concordância com a 
escolha do fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade dos valores 
apresentados pelo pretenso contratado, informação confirmada através da aposição da Sra. 
Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde - responsável pela contratação 
analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquela descrita no n. • 
500, cujo Projeto/Atividade é 2202, Elemento de Despesa n.• 33.90.91.00 e valor total de 
R$ 82,80 (oitenta e dois reais e oitenta centavos). Portanto, tendo a Administração 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - Central de Compras 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 

verificado o atendimento da demanda solicitada e constatado que o valor apresentado pelo 
pretenso contratado corresponde àquele praticado no mercado, resolvo julgar 
DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no art. 75, inciso VIII da Lei 
14.133/2021 e no Parecer Referencial n.• 001/2023 (PGM) emitido pela Procuradoria 
Juridica no corrente ano, assinado pela Advogada Pública Sra. Marilúcia Pedrosa Gama 
Fonseca - OAB/BA 40.804 e pelo Procurador-Geral do Municipio, Sr. Jônatan Nunes 
Meireles - OAB/BA 32.700. Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade fiscal no 
tocante ao presente contrato foi analisada e encontra-se regular conforme certidões emitidas 
e acostadas aos autos. Nada mais havendo a tratar, eu, Meg de Sousa Marques, lavrei a 
presente ata, que dato e assino singularmente. 

Vitória da Conquista, 1 O de outubro de 2025 . 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - Central de Compras 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N.• 125801/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.• 082/2025 
OBJETO: Aquisição de adoçantes para atendimento da liminar judicial, conforme condições 
descritas no processo e no Termo de Referência. 

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cuja ordenadora de despesa é a Secretária 
Municipal Sra. Fernanda Oliveira Maron, encaminha o processo em epígrafe, com o 
julgamento da Agente de Contratação, nomeada pelo Decreto n.• 22.567/2023, para 
ratificação e adjudicação do objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO à pessoa jurídica 
DAVID MADUREIRA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n.• 39.145.603/0001-17. 

Atuou, nesse processo, a Advogada Pública Sra. Marilúcia Pedrosa Gama Fonseca -
OAB/BA 40.804 e o Procurador-Geral do Município Sr. Jônatan Nunes Meireles - OAB/BA 
32.700, que juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo 
parecer referencial. 

Também merece destaque a atuação do servidor o Sr. Kleyton Azevedo R. dos Santos -
Gerência de Compras- SMS- matrícula 1402, responsável pelas cotações. 

No presente ato de ratificação, registro: 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com o 

eminente Sra. Marilúcia Pedrosa Gama Fonseca e Sr. Jônatan Nunes Meireles. 
b) que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no 

mercado, conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe. 

Tais registros levam-me a decidir: 
a) por adjudicar a presente contr 

que surta os seus efeitos juri 

Prefeitura Municipal de Vitóna da Conquista -Central de Compras 
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EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 80/20250 

~~.. Vis:tv .fl Processo no 125.448/2025 <... ..,"- r 
·"~~r~:~;;>"' 

OBJETO: Aquisição direta e imediata de FÓRMULAS para atendimento a liminar judicial n° 0509879-
83.2018.8.05.0274. Contratada: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, com endereço Rua Cassiano 
Santos, no 49, Loja 01, bairro São Vicente, CEP 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no 
CNPJ sob o no 07.429.63310001-69. VALOR TOTAL: R$6.535,20 (seis mil quinhentos e trinta e 
cinco reais e vinte centavos}. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII da Lei Federal n° 14.133 de 
01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇÃO EM: 10 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

!t1s0 DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO DL N.0 081/2025 

Processo n.0 124083/2025 

OBJETO: Aquisição de insumos para atender as demandas das liminares judiciais, conforme 
condições descritas no processo e no Termo de Referência. CONTRATADA: R.M.C COMERCIO DE 
MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO EIRELI, CNPJ sob o n.0 07.121.870/0001-68. VALOR 
TOTAL: R$ 4.016,00 (quatro mil e dezesseis reais}. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, 
da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. FORMA DE ENTREGA: Imediata. RATIFICAÇÃO 
EM: 10 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

VISO DO EXTRATO DISPENSA DE LICIT DL N.0 082/2025 

Processo n.O 125801/2025 

OBJETO: Aquisição de adoçante para atender a demanda de liminar judicial, conforme condições 
descritas no processo e no Termo de Referência. CONTRATADA: DAVID MADUREIRA SILVA, 
CNPJ sob o n.O 39.145.603/0001-17. VALOR TOTAL: R$ 82,80 (oitenta e dois reais e oitenta 
centavos}. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 
2021. FORMA DE ENTREGA: Imediata. RATIFICAÇÃO EM: 10 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 083/2025 PROCESSO N° 
124.627/2025 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200·21200 1 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 


